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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TIPO MENOR PREçO POR ITEM

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17

de julho de 2002, Decretos Municipais ns 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementat n" I47, de 07

de agosto de 2014, e, subsidiariamente, a Lei Federal ne.8.666, de 21 de junho de

1993 (com alterações posteriores).

OBJETO: Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de MATERIAL wtÉotco s

EeutpAMENTo HosPlrALAR, FlslorERAPlA r ooorurolÓctco, para atender

as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Riachuelo/SEobsen atlas e condições constantes dos ANEXOS ll - Termo

tlc Rcferônci:.t do Edital.

DIA

261t212023

xonÁnto

ABERTURA DAs PROPOSTAS E DISPUTA OE

PREçOS

08:30hs

REFERÊNCIA DE TEMpo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame'

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAT:

PMR: (79)32692038

licita ca o Pm r21@gm a il.co m

www.licitanet.com.br

i rnd"r"ro, Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49'170-000 - Riachuelo/SE
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1. DrsPosrçÕEs PRELTMTNARES

O Fundo Munacipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ns 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairío: Centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, por meio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021, torna público que

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de lulgamento MENOR

PREçO POR ITEM , sob a forma de execução indireta, no regim€ de empreitada por preço global, nos termos

da Lei ne 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei complementar

n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, su bsid ia ria mente, a Lei ne 8.666, de 2L de lunho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. DA 5E5SÃO PÚBLICA DO PREGÃO ETETRÔNICO

2.1 A sessão p ública será realizada no site www.licitanet m.br nas seguintes condições
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AEERTURA DA SESSÃO DO PRE6ÃO ELETRÔNICO:

Dia 26/12/2023 às 08:30 (oito horas e trinta minutos)

3. TUNDAMENTAçÃO TEGAL

3.l.opresenteprocedimentolicitatóriÔédisciplinadopelaLeinglo.52odelTdeJulhode2002,Lei
Complementarnol23de14deDezembrode2006,LeiComplementarngl4Tde0TdeAgostode2014,
Decreto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2OOO, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitação Denominada Pregão, oecreto tederâl ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ns 8 666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOS

4. CREDENCIAMENTO:

4.lParaparticipardopregãoeletrônico,olicitantedeveráestarcredenciadonosistema"PREGÃO
ELETRÔNlCO" através do site httos://licitanet com brl;

4'2ocredenciâmentodar-se.ápelaâtribuiçãodechavedeidentificaçãoedesenha,pessoaleintransferível,
para acesso ao sistema eletrônico,
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4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregâo na forma eletrônica;

4.4 O licitante que deixar de assinalar o cãmpo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que micÍoempresa, empresa
de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao ob.ieto desta

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponentê na irrestrita aceitação das condições estabelecidas

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condiçôes ense.jará no sumário IMPEDIMENTO dã

proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens oU reclamação

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participâr deste PREGÀO

ELETRôNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que

atendam â todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correiata, inclusive quanto à documentação,

e que estejam devidamente credenciadas, através do site htt ps:/ licitanet.com.b

5'4.lAparticipaçãonoPregãoEletrônicosedarápormeiodadigitaçãodasenhapessoaleintransferíVeldo
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Platâformâ

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observânciâ das normas

contidas na tegislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do ór8ão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos' o

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuãdâs em seu nome no Sistema

Eletrônico, ou pela sua eve ntua I desconexão;

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para inicio da

sessão pública via internet;

5.4,5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site htt s; licitanet. com. b r
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5.4.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
trânsação efetuada diÍetamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do
órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, por terc€iros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato

bloqueio de acesso;

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva; É possÍvel a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos teÍmos da Lei ns.8666/1993. (TCU,

Ac. 8.27 7l2}l],-21 Câmara, Dou de 04 I 70l2OL1l;

5.S.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

S.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar ê impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'

5,5 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante'

5.6.losdocumentosnecessáriosàparticipaçãonapresentelicitação,compreendendoosdocumentos
referentesàpropostadepreçoeàhabilitação(eseusanexos),deverãoserapresentadosnoidiomaÔficialdo
Brasil, com valores cotados em moeda nacional dopaís;

5.6.2 Não serão aceitos dOCumentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da ProPosta de Preços;

5.6.4 Os licitantes devem estâr cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

S.S.5ocontratadodeverámanter,durantetodaavigênciâdocontrâto,asmesmascondiçõesdehabilitação
e qualificação exigidas na licitação;

5.6,6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabel
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5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:
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deverão atender às regras de identificação, atos e mâniÍestação de interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema €letrônico, nos momentos e tempos âdequados;

6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO:

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema hrr licitanet.com. br concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
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edital, proposta com a descrição do ob.ieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

5.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexâr os documentos de habilitação, até o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA

PROPONENTE, visândo atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suâ proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especiÍicações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exiSidos neste Editâl, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os documentos de habilitaÇão a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital.

6.10 As Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lc ne 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da proposta o

Licitante deverá manifestaÍ, em campo próprio do Sistema EletrÔnico, que:

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32, §2e da Lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observáncia à Lei Federal

ne 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei ne 8.666/93;
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6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações
técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art.4e da Lei na 10.520/2002.

6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5.11.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll Art.5e Da Lei ne LO.52Ol2OO2l e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
p revidenciá rias, fiscals e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante

às sanções previstas no edital e Leis Federais ne t0.52OlO2 e8.666/93;

6.13 Até a abertura dâ sessão pública, os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistêmâ

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos seguintes

campos:

7.1.1Valor unitário e total do item;
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7.1.2 Descrição dêtalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de Sarantia, número do re8istro

ou inscrição do bem no órgão competente, quândo for ocaso;

7.2 Todas as especificaçóes do obleto contidas na proposta vinculam a Contratada;

T.3NosvatorespropostosestarãoinclusostodososcuStosoperacionais,encargosprevidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

7.4 os preços ofertadôs, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serão de exclusiva

respo nsab ilià ade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

dos bens;

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

T.5oprazodeValidadedapropostanãoseráinfeÍiora60(Sessenta)dias,acontardadatadesua
apresentação;
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7,6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital

7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação
de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo
as disposições do subitem 6.1 e 8.5.

B. ABERTURA DA sEssÃo, cLAssrrrcnçÃo DAs pRoposrAs E FoRMUTAçÂo Dos LANCES:

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivâmente, no site htt s licita nêt. co m. b r

conforme Edital

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de

acesso e senhâ.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,

ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispõe o estabelecido no

subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas

do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclassificação da proposta será Íundamentada e Íegistrada no sistema, acompanhado em tempo real

por todos os particiPantes.

g.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapa de

lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeirâ dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitântes

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico'

8.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro'

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura de sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

g.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

eleofertadoeregistrâdopelosistema,observado,quandohouver,ointervalomínimodediferençade
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quânto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta'

S.12ointervalomínimodediferençadevaloresoupercentuaisentreoslânces,queincidirátantoem
relação aos lances intermediários quãnto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0'10

(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e p

pÍrmelro

revalecerá aquele que for recebido e registrado
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8.14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTo", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclustve no

caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-a

automâticamente.

8.19 Encerrâda a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pre8oeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinÍcio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justif icativa.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rs), com VALoRES UNITÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimâis, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

R E FERÊNCIA.

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeirâ, poderá convocar

no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte'

g.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o

valor cotado paÍa o respectivo item, atrâvés do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de tance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

g.24 Encerrada a etapa de disputa, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

g.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais

vantajosa.

g.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pÍegoeira no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados
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S.2SQuandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaapregoeirapersistirportemposuperioradez
minutos,asessãopúblicaserásuspensaereiniciadasomenteaNsdecorridas(24)vinteequatrohorasda
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comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
https://lic rta net.com. br/

8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de mator

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC np 123,

de 2006 e suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mêlhor

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

g.31,3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática pâra tanto;

8,31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e emprêsa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

g.31.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.31.6 Na hipótese de não-ContrataçãO nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

âpresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

g.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

8.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesqulsa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art.3e, § 2s, incisos ll, lll e lV da Lei ns8666/93);

,Ifi,
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8.33.4 P

em lei P

roduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

ara pessoa com deficiência ou paÍa reabilitado da Previdência Social e que atendam às
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regras de acessibilidade previstas na legislação;

8,33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
d entre as propostas empatâdas.

8.34 Encerrada â etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no edital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de duas horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados, conforme condições determinadas no subitem 8

deste edital.

9. ACEITABITIDADE DA PROPOSTA:

g,1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 8e e no § 9q do art. 26, do Decreto Municipal np 37212019, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do

Decreto MuniciP al nP 372/7079;

g.2 será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo Íixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

g.3 considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os ln d ícios que

fundamentam a suspeita;

g.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e uatro horas de antecedência, e a
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ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais Vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoe
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presente no ANEXO ll, e deverá:

ira no sistema eletrônico, conforme modelo

g.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

g.6.g Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes estabelecida, se for o caso;
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10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

10,4 A proposta final deverá ser documentada nos ãutos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárto em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei ns 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

exten so, prevalecerão estes últimos;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentaÇões previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira'

11.3Apósaetapacompetitiva,quandodadeclaraçãodaempresavencedoradalicitação,os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d isponibilizados

para a verificação da Pregoeira.

habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao Íinal da

(três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do

damente lacrado e rubricado no fecho, e conter' em sua

11.4 Os documentos exigidos Para

Sessão Pública, no Prazo de até 3

original ou cópia autenticada, devi

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao ob.ieto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o.iulgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

11. ENVIO DOS DOCUMENÍOS DE
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parte externa, os d izeres

MUNICiPIO DE RIACHUELO

RUA: PRAÇA CrrÚltO VARGAS, 72 - CENTRO - RIACHUELO - SE

EMPRESA LICITANTE:

oocururrurnçÃo: HABTLTTAçÃo

ATT: PRÉGOEIRA

nrr. pRrcÃo rlrtRôwrco Ne 014/2023 tMs sRp or2-2o23.

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de lesus, 90,

Bairro Centro, cidade de Laran.jeiras , Estado de Sergipe, CEP ne 49.170-000.

11,6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

22OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através

da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública'

12. DOS DOCUMENTOS DE HABltlrAçÃo

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no ltem 11.4

L2.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediãnte a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a)Requerimentodeempresárioecéduladeidentidade'nocasodeempresaindividual;
ou

blAtoconstitutivo,estatutooucontratosocialealterações'casonãosejaconsolidado'
devidamenteregistradonaJuntaComercialdoestadosededalicitante,emsetratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

N
\
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d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

d iretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o
ob.leto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

L2.2.2.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

72.7.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

72.2.2.3 Proua de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

DÍvida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições

previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria

Ns 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ns 555, de 23 de Março

de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

12.2.2.4 Prova de regularrdade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

serviço (cRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

72.7.2.5 Prova de Regularidade parã com as Fazendas Estadual (certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

72.2.7.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

1,2.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
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efeito de negativa

12.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

1,2.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado,

12.2.5 Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia

em conformidade com a Lei ns3.820/1960,

12.5.6 Comprovação de habilitação legal do técnico responsável pela empresa, através de

certificado expedido pelo conselho Regional de Farmácia (cRF),nos termos do art.27,§

1e,do Decreto np7 A.!-tO de 10 de junho de 1g74,alterado pelo Decreto ns793, de 5 de

abril de 1993,

12.5.7 Autorização de funcionamento com a situação ativa expedida pela Agência Nacional de

Vigilância sanitária ANVlsA, da empresa participante da licitação (Laboratório ou

Distribuidor), de acordo com documento expedido no máximo 90(noventa)dias antes da

data do recebimento dos envelopes.

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

72.2.3.7. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet, expedida nos últimos 3Q(trinta)dias que anteceder a

abertura da licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente'

12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll'

1.2.6.Afa|tadequalquerdosdocumentosexigidosnesteeditalimplicaránainabilitaÇãoda
licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12 2'2'7 deste edital
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12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3' da Lei n" 8.666193 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que se.ia justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4s-G da Lei np L3.979/2O c/c 48 §3e,

da Lei Federal ns 8.666/93.

13. DA ANÁIISE:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 1" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contrâtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
13.1.3 Caso conste na consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento sim ila res, dentre outros;

13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de ParticiPação;
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13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de

conforme dispóe o Artigo 43, § 1e, da LC ne 123/06'

13'4Nojulgamentodahabilitaçãoedaspropostas,aPregoeirapoderásanarerrosoufalhas
que não alterem a substância das propostas'

13'5Havendonecessidadedeanalisarminuciosamenteosdocumentosexigidos,aPregoeira

retificação da

pequeno Porte,

\



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃo ELETnôNrco N" 01.4/2029

sRP 012-2023

suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

me5ma.

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou lSpresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aq ueles legalmente permitidos;
13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovad amente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brastl ou pela Procu radoria-Gera I

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14,2, Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso/

fu nd amentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para âpresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outrostrêsdias,quecomeçarãoacontardotérminodoprazodorecorrente,sendo-lhes
asseguradavistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesadeseusinteresses;

14'5.oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento.
\
\
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14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Ed ital.

15. REABERTURA DA SESSÃO:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC nç 72312006.
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

encerramento da etapa de lances;

ao

1s.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma

minuciosa, conforme subitem 13.5.

L5.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

re a be rta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")'

16 ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO:

16.loobjetodalicitaçãoseráadjudicadoaolicitantedeclaradovencedor,poratoda
Pregoeira,casonãohajainterposiçãoderecurso,oupelaautoridadecompetente'apósa
regular decisão dos recursos apresentados;

16'2Ahomologaçãodalicitaçãoéderesponsabilidadedaautoridadecompetenteesópoderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente'

17. DA CONTRAÍAçÃO:

L7.1Após a homologação do processo licit

vencedora para assinatura do contrato, o

PREGÃO ELETRÔNlco n q 01/2021 FMS'

atório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

bedecendo ao disposto na legislação vigente e no

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Ad ministração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-

lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do

co n t rato

1.7.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou

recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,

ou ainda quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste editâl'

18. DO ACOMPANHAMENTO
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18.1 A execução do ob,ieto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade

p.ra"*"r."r,emnomedoMunicípio,todaequalqueraçãodeorientaçãogeral'controlee
fiscalização objeto do contrato.

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.
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19. FTSCALTzAçÃO

19.L Nos termos do artigo 67, § 1e, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde parâ acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentâdas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e ãcompanhadas das certidões

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser âpresentada, com o

atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Traba lhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria

de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe 6 31. 7e§ 2e,

inciso lll, da Lei ns 4.320/1964, art.5e e 
-le,§2e, inciso lll, da Lei ns8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos

fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando

manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art.65, ll "d" e §

2., da Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial

nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em

qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
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de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei ne 4.320/7964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne

10.192 de 1.4107/2007, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 para ma.jorar, visando manter o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n' 8.666193, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de d ifícil previsão.

71.4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se

su bsta ncia lmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

22.7. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Munlcipal, pelo prazo de

âté cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do

prazo de validade de sua ProPosta:

22.1.t.

22.r.2.

22.L.3.

22.1.4.

22.L.5.

22.7.6.

22.1.7 .

22.7.8.

22.1.9.

22.1.L0

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Não entregar a documentação exigida no edital;

Apresentar documentação falsa;

Causar o atraso na execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;

Decla rar informações falsas; e

Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto

qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo âssinalado no edital, qu evidencie tentativa de ind ução
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a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporciona lidade, as seguintes
sa n çõ es:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

23,1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

rea bilitação.

27.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportâr-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais'

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente .lustificado e aceito pelo Órgão, a GoNTRATADA ficará

isenta das penalidades mencionadas.

-
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24. Do pRocEDrMENTo ADMtNStrRATlvo eeRl netrcaçÃo oas snuçôrs:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
Parágrafo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuízos causados à Autârquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. fermo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

24.3.4. parecet fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a coNTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) notificações não atendidas; ou

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8. cópia do AR ou publicação no Diário oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitu ra.

24.4. APregoeira notificará a coNTRATADA quanto da instauração de processo administrativo

punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

24.5. A defesa prévia e tOdos oS documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução'

74.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CoNTRATADA, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade



Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeiturâ.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a dectsào,

nos termos do art. 109, da Lei ne.8.666/93.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do

Orgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefe itu ra.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

75.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site

www.licitanet.com. br

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da imPugnação;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame;

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

dos ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

o pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;
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25.6.Apregoeiraresponderáaospedidosdeesclarecimentosnoprazode02(dois}diasúteis,
contadodadataderecebimentodopedido,epoderárequisitarsubsídiosformaisaos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

ce rta m e;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

medida excePcional e deverá ser



75.9. As rêspostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

25. DAS DISPOStÇOES GERATS:

26.1-. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

ha.la comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade.iurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atrlbuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadOras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.g O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está d ispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

e www.licitanet.com.br

26.1I. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
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desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sançôes
administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme

disposto no § 3", do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26,16. O não cumprimento da diligência poderá enseiar a desclassificação da proposta ou a

in abilitação do licitante;

26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

http:/ chuelo.se ov. br;

prazos para recebimento das Propostas ou Para sua abertura;

27. DO FORO

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matériâ;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão

solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

supervenientecomprovado,ouanulá.lapori|egalidade,deofícioouporprovocação,mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26,2o. Paraatender a SeuS interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §

1q do art.65, da Lei Federal n 8.666/93;

26.2r.Oórgãosolicitantepoderáprorrogar,porconveniênciaexclusiva'aqualquertempo'os

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as lic ita n tes do certame elegem o foro da Cidade

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e in

a nexoS:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

d issociável, os segu intes

§,
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ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art. 7e da Constituição Federal);
lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COND|çÃO DE ME, EPP ou Equiparadas;
v - DECLARAÇÀO REFERENTE À Hne[rrAçÃO;
VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIçÃO DE MATERIAL;

vil - MoDELO DE PROCURAÇÃO

VIII - MINUTA DA ATA

XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

X _ MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO I

1- OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de MATERTAL MÉD|CO E EQUIPAMENTO HOSPITALAR, FISIoTERAPIA E

oDoNTOLóGICO, para atender as demandas do Fundo Municipal de saúde do Município de

Riachuelo/SE,deacordocomasespecificações,quantitativosmáximosecondiçõesmÍnimâs
a baixo apresentad as.

L.2. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, com EXCECAO dos ITENS 24 31 32 58 95 96 103 110 r24 t25 t26 127

L28 L29 139 E 140 os quais serão de amP la concorrência, correspondente a 75%; todos os

casos resPaldados nos termos no art. 48, inciso I e lll da lei Federal ns 123/2006 e suas

alteraçôes e Decreto Federal 8.538/2015'

1'3'SeomesmolicitanteVenceracotaprincipa|ereservadadeverápraticaromesmo
preço, inclusive o menor dentre eles'

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da

âssinatura da nos termos oo q" Ji'pO" J inciso tll do §3s do artigo 15 da Lei ns 8 666/93 e'

conseq uentemente nao prorro'gá'el na forma do art' 15' § 3'' lnciso lll' da Lei n'8'666/93'

2. ]USTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

Riachuelo, (SE), 2a de novembro de 2023.

lzaura Maria Moura Ferreira Almeida

Pregoeira

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ETETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

LICITACÃO PARA COMPTEMENTO, ITENS FRACASSADOS E DESERTOS
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2.1, - O objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras,
obletivando dar condições de trabalho aos servidores públicos, permitindo assim, estrutura
adequada para atendimento ao público. Cujo objeto constante deste termo de referência
suprirá uma necessidade permanente no tocante aos serviços desempenhados pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE.

2.7 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra
perfeitamente nos perfilhados do art. 3e, incisos lll e lV, do Decreto Federal n" 7.892/2073 e do

Decreto Municipal de nq 053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art.3s O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:
r - ( ..) ;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

lll - (... ); ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do q uantitativo demandado:

7.3.7 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais

dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a

necessidade.

3. CLASSTFICAÇÃO OO Oslrro E Do PREGÃO ELErRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

n" 10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 19,

§1s do Decreto Municipal de nq 372 de 30 dezembro de 2019' inverbis:

'§1e A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica'

de que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos' "

4 - ITENS, QUANTITATIVOS E TANCE MINIMO

4.1. O lance mínimo entre lances nos itens seÍá deO,L%'

ITEM DESCRIçÃ O DO OBJETO

ABAIXADOR

MADEIRA-

TIPO

DE LiNGUA

EM MADEIRA

ESPÁTULA

EM

LISA

COM

MARCA

PCT20001

V.UNIT V.TOTAL
QTD UND

I
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EXTREMIDADES ARREDONDADAS

sEM REBARBAS orscaRtÁvrl
ruúvrRo DE LorE PAcorE coM
1OO UNIDADES.

400 FR

50 GL

LT50

AMP

1000 AMP

AMP1000

CX20

o2

03

04

05

06

09

10

ACIDO GRAXOS ESSENCIAIS AGE

looMl- Áctoo GRAXoS

ESSENCIAIS AGE 1OOML, FR

Ácroo cnnxos ESSENCTATS AGE

2ooML- Áctoo GRAXoS

ESSENCIAIS AGE 2OOML- FR

Áeun oEsrruoA soooML- Ácun
PARA INJEÇAO 5OOO ML

Ácun rooo vtr-- Ácun pnRn

rrurrçÃo l.oooML
AGUA PARA

Ácun PARA

AMPOLA

Ácun pnRn

ÁGUA PARA

AMPOLA

rNJEÇAO 10ML -

rrurrçÃo 1oML, 6000

07 
I

INJEÇAO

rru.trÇÃo

250M1-
25OM L,

08

Ácua pnRn truirÇÃo sooHal-

ÁGUA PARA INJEÇÃo sooML,

AMPOLA

Ácun pnRn turçÃo svr- Ácun
ennn rrurrçÃo 5ML, AMPoLA

AGULHA HtpooÉRutcn DESC. 13

x 4,5 CAIXA C/100- AGULHA

orscnnrÁvel 13 x 4,5 MM

PAREDES FINAS BISEL

TRIFACETADO SILICONIZADO

cANHÃo TRANSLUcIDo

ESTERILIZADA EMBALADA EM

PAPEL GRAU ctRÚRctco catxn

COM 1OO UNIDADES COM DATA

DE ESTERILIzAÇÃo PRAzo DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM UNID;

AGULHA utPooÉRvtcn DESC. 20

x 5,5 CAIXA C/100- AGULHA

orscaRtÁver
BISEL

SILICONIZADO

TRANSLUCIDO

PAREDES FINAS

TRIFACETADO

cnruHÃo

ESÍERILIZADA

500 CX

EMBALADA EM PAPEL GRAU

ctnúRctco cAlxA coM 1oo

11

UNIDADES COM DATA DE

500 CX

150 FR

-i+_-

ll
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IFÉ

t2

13

L4

ESTERILIZAÇÃo PRAzo DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM UNID,

AGULHA HIPODERMICA DESC, 25

X 6 CAIXA C/IOO.AGULHA

oEscantÁveL 25 x 06 MM
PAREDES FINAS BISEL

TRIFACETADO SILICONIZADO

cnruuÃo TRANSLUCIDO

ESTERILIZADA EIVIBALADA EM

PAPEL GRAU crRúRctco catxa
COM 1OO UNIDADES COM DATA

DE ESTERILIZAçÃO PRAZO DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM UNIDADES

AGULHA HtpooÉnvtcn DESC. 25

x 7 cAlxA c/100- AGULHA

orscantÁvrl zs x 07 MM

PAREDES FINAS BISEL

TRIFACETADO SILICONIZADO

cnruHÃo rRANsLUclDo

ESTERILIZADA EMBALADA EM

PAPEL GRAU ctRúRetco cnlxn
COM 1OO UNIDADES COM DATA

DE ESTERtLtzAÇÃo PRAZo DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM UNIDADES

AGULHA HtpooÉnnatcn DESC. 25

x 8 CAIXA C/100- AGULHA

orscnRrÁvrL zs x 08 MIvl

PAREDES FINAS BISEL

TRIFACETADO SILICONIZADO

cnruHÃO TRANSLUCIDO

ESTERILIZADA EMBALADA EM

PAPEL GRAU ctRÚRctco catxn

COM 1OO UNIDADES COM DATA

DE ESTERILIzAçÃo eRnzo or
VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM UNIDADES

AGULHA utpooÉnutcn DESC. 30

X 'T CAIXA C/100. AGULHA

oEscnRrÁvrL 30 x 07 MM

PAREDES FINAS BISEL

TRIFACETADO SILICONIZADO

cnnHÃO TRANSLUCIDO

ESTERILIZADA INDIVIDUALMENTE

200 CX

200 CX

200 CX

15 150 CX

r
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EMBALADA EM PAPEL GRAU

crRúRcrco cArxA coM 1oo

UNIDADES COM DATA DE

rsrenurznçÃo PRAZo DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM UNIDADES

AGULHA HIPODERMICA DESC. 30

X 8 CAIXA C/1OO UNIDADES-

AcULHA oescnnrÁvrl 30 x 8

MM PAREDES FINAS BISEL

TRIFACETADO SILICONIZADO

cnnHÃo TRANSLUCIDo

ESTERILIZADA EMBALADA EM

PAPEL GRAU ctRúnctco cntxn
COM lOO UNIDADES COM DATA

DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTÉ

NA EMBALAGEM

AGULHA HtpooÉnvttcn DESC. 40

x 7,2 CAIXA C/100 uNlD.-

AGULHA orscanrÁver 40 x 72

MÍV] BISEL SIMPLES COM

iAFIAÇÃO ADEQUADA

SILICONIZADO ESTERILIZADA

INDIVIDUALMENTE EMBALADA

EM PAPEL GRAU ctRÚRctco

PARA PERFURAÇÃO OT FRASCOS

AMPOLA PONTA ROMBA EVITA

ACIDENTES COM PERFUROS

CORTANTES USO EXCLUSIVO

PARA nsetnaçÃo DE

MEDICAMENTOS CAIXA COM 1OO

UNID COM DATA DE

rsreRtitznÇÃo PRAzo DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM

AGULHA tttpooÉRtutcn DESC. 40

x 1,6 CX C/100 UNIDADES-

AGULHA orscnRrÁvrr 40 x 1,6

100 CX1l

l

MM BISEL

AFIAÇAO

SILICONIZADO

INDIVIDUALMENTE

EM PAPEL GRAU

srrvrPLES covr I

noeounon 
I

ESTERILIZADA I

EMBALADA

ctRúne tco

PARA PERFURAÇÃo oE rRnscos

18

AMPOLA PONTA ROMBA EVITA

100 CX

lso I cx

\)
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ACIDENTES COM PERFUROS

CORTANTES USO EXCLUSIVO

PARA ASPIRAçÃo DE

MEDICAMENTOS CAIXA COM 1OO

UNID COM DATA DE

rsrrRtrrzaÇÃo PRAZo DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM

AGULHA MULTIPLA PARA COLETA

DE SANGUE a vÁcuo zs x
o,7MM AGULHA oEscnnrÁvel
25X0,7 MM BISEL SIMPLES COM

nrraçÃo ADEQUADA

SILICONIZADO ESTERILIZADA

INDIVIDUALMENTE EMBALADA

EM PAPEL GRAU ctnÚRetco
PARA PERFURAçÃO OT FRASCOS

AMPOLA PONTA ROMBA EVITA

ACIDENTES COM PERFUROS

CORTANTES USO EXCLUSIVO

PARA ASPIRAÇÃO DE

MEDICAMENTOS COM DATA DE

esrrntLtznçÃo PRAzo DE

VALIDADE E NUMERO DE LOTE

NA EMBALAGEM

AGULHA PARA CANETA DE

tNSULtNA 8 MM CAIXA C/100

UNID. AGULHA PARA CANETA DE

INSULINA 8 IVM E s/16S

CALIBRE 0,25 E 31 GS, CAIXA

c/100 uNlD
ABSOLUTO

ÁLCooL

99,50%
ABSOLUTO

10000 UND

100 cx

10.000 LT- UND

20

Árcoot-
21 1000M1-

27

99,50% 1000M1

nrcoot- rríLtco zo% loooML-

ETiLICO

cannctrnÍsttcns
HIDRATADO,

ADICIONAIS:

CONCENTRA O:7O%- LIQUIDO

Árcool GEL nnrrssÉpttco
soovl- ÁLcoot- EM GEL 70% GEL

coM snsr arcoÓLtcA (70%)

73 LEVEMENTE PERFUMADO PARA

orcrnvnçÃo DAS MÃos E

'sussrÂNctns EMoLIENTES E

600

UND2000

RL-UND6.000nleooÃo HIDROFILO ROLO24

ttt

Lrl I Irll

SUAVIZANTES - 5OO ML.

--'t-
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25

26

27

28

sooe- nlcooÃo HroRórrro soo
G. EM MANTA FINA COMPOSTO

DE FTBRAS i.oo% ALGoDÃo
PURIFICADAS EM CAMADAS DE 1

A 15 CM DE ALVEJADAS EM

MANTAS UNIFORMES 80%

BRANCO ISENTAS DE IMPUREZAS

ABSORVENTES COM 22 CM DE

TARGURA EMBALADOS

INDIVIDUALMENTE COM 5OO G.

avrpll colrtcoRRÊrucre

ALMOTOLIA PLASTICA

TRANSPARENTE 125M1. NA

FORMA DE BISNAGA DÊ

PoLtETtLENo (prÁsrtca) coM
BICO RETO E CAPACIDADE PARA

125 ML.

ALMoroLtA púsrtcn
rRnruspaRerure 25oML- NA

FORMA DE BISNAGA DE

PoLTETTLENo (prÁsrtcn) coM
BICO RETO E CAPACIDADE PARA

250 ML.

APARELHo or pRessÃo ARTERIAL

ANEROIDE ADULTO- APARELHO

fVIEDIDOR DE PRESSAO ARTERIAL

IVlANUAL COMPLETO - ADULTO

APARELHo oE pnessÃo ARTERIAL

ANEROIDE INFANTIL- APARELHO

MEDTDoR or PRrssÃo ARTERIAL

MANUAL COMPLETO . INFANTIL

APARELHO DE PRES sÃo otettnL
DE PULSO- APARELHO MEDIDOR

DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL

COMPLETO DE PULSO

29

100 UND

50 UND

50 UND

5

UND100

UND100

30 UND

APARELHO NEBULIZADOR
poRrÁttL- NEBULIZADoR
poRrÁrt - INALADoR

urrRnssôtltco PoRTATIL;
,SILENCIOSO, 

LEVE E DE FA,CIL

ur[rznÇÃo coM 1 SAIDA

lsrvurrÂrea, ACoMPANHA 2

]conrunros coMPLETos PARA

rNALAÇÃo sENDo 1 ADULTo E 1

INFANTIL. VOLTAGEM: 220V AC

OU BIVOLT
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31

32

33

ATADURA DE CREPE 1OCM 9 FIOS

ATADURA DE CREPE 10 CM EM

REPOUSO 1OO% DE ALGODÃO

CRU COM ALTA TORÇÃO

POSSUINDO BASTANTE

ELASTICIDADE NO SENTIDO

LONGITUDINAL E NÃO

ÍRANSVERSAL PODENDO SER

REUTILIZADA COM FIBRAS QUE

NÃO ESGARCEM E DEVIDAMENTE

APARADAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE. AMPTA

CONCORRÊNCIA

ATADURA DE CREPE 12CM 9 FIOS

ATADURA DE CREPE 12 CM M EM

REPOUSO 1OO% DE ALGODÃO

cRU COM ALTA TORÇÃO

POSSUINDO BASTANTE

ELASTICIDADE NO SENTIDO

LONGITUDINAL E NÃO

ÍRANSVERSAL PODENDO SER

REUTILIZADA COM FIBRAS QUE

NÃO ESGARCEM E DEVIDAMENTE

APARADAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE EM PACOTES.

AMPLA CONCORRÊNCIA

ATADURA DE CREPE 15CM 13

FIOS - ATADURA DE CREPE 15 CIV]

EM REPOUSO IOO%DE ALGODÃO

cRU COM ALTA TORÇÃO COM 13

FIOS POR M2 POSSUINDO

BASTANTE ELASTICIDADE NO

SENTIDO LONGITUDINAL E NÃO

TRANSVERSAL PODENDO SER

REUTILIZADA COM FIBRAS QUE

NÃO ESGARCEM E DEVIDAMENTE

APARADAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE

ATADURA DE CREPE 2OCM 13

FIOS - ATADURA DE CREPE 20 C IV]

EM REPOUSO IOOO/O DI ALGODÃO

CRU COM ALTA TORçÃO COM 13

FIOS POR M2 POSSUINDO

BASTANTE ELASTICIDADE NO

SENTIDO LONGITUDINAL E NÃO

37.500

45.000

UND

UND

UND0048 0

034

TRANSVERSAL PODENDO SER

2400 UND

l!

q
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35

36

REUTILIZADA COM FIBRAS QUE

NÃO ESGARCEM E DEVIDAMENTE

APARADAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE

ATADURA DE CREPE 3OCM 13

FIOS. ATADURA DE CREPE 30 CM

EM REPouso 1oo% DE nrcooÃo
CRU coM ALTA ÍoRÇÃo CoM 13

FIoS PoR M2 PoSSUINDo

BASTANTE ELASTICIDADE NO

sENTtDo lorucrruonrnl r ruÃo

TRANSVERSAL PODENDO SER

REUTILIZADA COM FIBRAS QUE

NÃo ESGARCEM E DEVIDAMENTE

APARADAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE

AUTOCLAVE, TIPO: HORIZONTAL,

TvIATERtAL EXTERNo cÂvnnn:
AÇO CARBONO, TEMPERATURA

TRABALHO: 105 - 134eC,

CAPACIDADE: A PARTIR DE 3601 ,
NÃo PODENDO SER INFERIOR,

PRÊssÃo PRoCESSo: o - 3,0

KGF/cM2, ttrusÃo: BlvoLT,

MATERTAL tNTERNo cÂvnRn:
AÇO INOX, TIPO PORTA: DUPLA

GUILHOTINA COM ABERTURA E

FECHAMENTO, ACIONAMENTO:

BoTÃo LIGA/DESLIGA, CICLOS: 9

crclos DE esrentLtzaçÃo,
COMANDO: ELETRÔruICO, TONVN

FORNECIMENTO: UNIDADE.

AVENTAL orscanrÁvEt-
rHltprRH,teÁvEt- MANGA LoNGA

GRAMATURA sOG- AVENTAL

otscnnrÁvrl tvprnurÁvEr
MANGA LONGA GRAMATURA

sOG, TAMANHO G TNT 1OO%

POLIPROPILENO.

AVENTAL orscnRtÁvrl MANGA

LoNGA - AVENTAL orscnRtÁvrl
MANGA LONGA PUNHO COM

eúslco BRANCA TAMANHo

út\tco rNT Tooo/o

POLIPROPILENO. GRAMATURA

4OG COR BRANCO.

8000 UND

UND6000

38 30000 UND

,lUNDI
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40

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA
LONGA GRAMATURA 2OG COR

39 BRANCO- AVENTAL

DESCARTÁVEL, BRANCO EM TNT,

COM MANGA LONGA, 2OG

BALANÇA ANTROPOMETRICA

INFANTIL . CAPACIDADE: 15 KG

COM DIVISÕES DE 5 G, . CONCHA

ANATÔMICA EM POLIPROPILENO

COM MEDIDA 540 X 290 MM
INJETADA EM MATERIAL ANTI-

GERMES; . DISPLAY LED COM 6

DÍGITOS DE 14,2 MM DE ALTURA

E 8,1 MM DE LARGURA; O

ESTRUTURA INTERNA EM AÇO

CARBONO ACABAMENTO

BICROMATIZADO; . PÉS

REGULÁVEIS EM BORRACHA

SINTÉTICA; . FONTE EXTERNA 90

A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO

AUTOMÁTICO; . FUNÇÃO TARA

ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA DA

BALANÇA; . HOMOLOGADAS

PELO INMETRO E AFERIDAS PELO

IPEM; GARANTIA: 1 ANO PESO:

7,3 KG MEDIDAS: 60X 30X 40

BOLA COM ALÇA KETTLFBELL

PINTADO 10 KG COM

NUMERAÇÃO GRAVADA NO

FERRO, PROPORCIONA FÁCIL

IDENTIFICAÇAO

41

EQUIPAMENTO. INDICADO PARA

O FORTALECIMENTO DE

MUSCULATURA E

DESENVOLVIMENTO FÍSICO.

PROPORCIONA GRANDE

VARIEDADE DE EXERCíCIOS, A

PRATICA DE ATIVIDADES FíSICAS

PODE TRAZER INÚMEROS

BENEFíCIOS PARA O SEU BEM-

ESTAR COR - PRETA MATERIAL -

5 UND

UND

DO SEU

FERRO FUNDIDO

REVESTIMENTO

PINTADO

PINTURA

5

ELETROSTÁTICA PESO - lOKG

BOLA COM ALÇA KETTLEBELL

PINTADO 12 KG . COM

UND3000

UND42 5

.----Í-
I
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43

ruuvrnnçÃo GRAVADA No
FERRo, PRoPoRcroNA rÁcrr-
TDENTTFTCAÇÃo Do sEU

EQUIPAMENTO. INDICADO PARA

O FORTALECIMENTO DE

MUSCULATURA E

DESENVoLVTMENTo rÍsrco.
PROPORCIONA GRANDE

vARtEDADE or e xe Rcíctos, n
PRATTcA or nrrvronors rÍsrcns
PoDE TRAZER truúvrnos
grNrrÍcros PARA o sEU BEM-

ESTAR COR - PRETA MATERIAL -

FERRO FUNDIDO PINTADO

REVESTIMENTO PINTURA

errtRostÁttca PESo - 12 KG

BOLA COM ALÇA KETTLEBELL

PINTADO 34KG COM

ruuvrRnçÃo GRAVADA No
FERRo, PRoPoRctoNA rÁctL
TDENTTFTcAçÃo Do sEU

EQUIPAMENTO. INDICADO PARA

O FORTALECIMENTO DE

MUSCULATURA E

DESENVoLVTMENTo rÍstco.
PROPORCIONA GRANDE

vARtEDADE oe rxrncÍctos, n
PRATTcA oe nttvtoaoEs rístcns
PoDE TRAZER truÚurRos
erNlrrÍctos PARA o sEU BEM-

ESTAR COR . PRETA MATERIAL -

FERRO FUNDIDO PINTADO

REVESTIMENTO - PINTURA

rrrrnosrÁlca PESo - 34 KG

BOLA COM ALÇA KETTLEBELL

PINTADOSKG-COM
ruuvrnnçÃo GRAVADA No
FERRo, PRoPoRCtoNA rÁctL
rornrrrrcnçÃo Do sEU

EQUIPAMENTO. INDICADO PARA

O FORTALECIMENTO DE

MUSCULATURA E

DEsENVoLVtMENTo rístco.
PROPORCIONA GRANDE

vARTEDADE oe rxrncíctos, n
PRATTcA or nrtvtonors rÍstcns

PoDE TRAzER tuúHltrRos

5 UND

544 UND
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BENEFICIOS PARA O SEU BEM-

ESTAR COR - PRETA MATERIAL -

FERRO FUNDIDO PINTADO

REVESÍIMENTO - PINTURA

rrrrRosrÁrrcn PESo - 8 KG

5 UND

BOLA SUIÇA PARA PILATES E

FISIOTERAPIA - 75 CM.

rsRecrrtcaçÃo: otÂvrtRo: zs
CM; SISTEMA ANTI ESTOURO

BOLA SUIÇA PARA PILATES E

FISIOTERAPIA - 85 CM.

ESPECtFTcAÇÃo: orÂruetno: gs

CM; SISTEMA ANTI ESTOURO

UND

15 UND

CX

5

CX1 00

45

47

49

50

CAIXA rÉRvrcn COM

TERMOMETRO DIGITAL 15 LITROS

- COM ALÇA DE MAO

nRttcuLÁvrr e nrtRÁttL, lnupn
COM TRAVA SEGURA PARA

48

LEVAR, ISOLAMENTO

EM PU OU EPS.

BISFENOL (BPA

trRvôvrrno
ACOPLADO; 15 LITROS

cnrÉrun INTRAVENoSo
prntrÉRrco, stLtcoNlzADo,
cÂvnnn REFLUXo, TAMPA

PRoTEToRA, oescanrÁvrl,
rsrÉRrr, RADToPACo, AG. AÇo

INOX, BISELTRIFACETADO NA 14

CATETER
pERrrÉRrco,

CAMARA

PROTETORA,

cnrÉrun
prRrrÉntco,

cÂHltaRa

PROTETORA,

rÉnvrco
LIVRE DE

FREE) E

DIGITAL

INTRAVENOSO

SILICONIZADO,

REFLUXO, TAMPA

orscnntÁvrr-,

INTRAVENOSO

SILICONIZADO,

REFLUXO, TAMPA

oescnnrÁvrL,

100

50

rsrÉRrL, RADtoPACo, AG. AÇo

INOX, BISEL TRIFACETADO N9 16

CX

rsrÉntl, RADtoPACo, AG. AÇo

INOX, BISELTRIFACETADO N9 18

CATETER INTRAVENOSO

I prnrrÉntco,

i srr-rcontznoo,cÂunnn
lnrrruxo,rn*pA PRoTEToRA,

51

orscaRtÁvrl, rstÉRtt-,

50 CX

46
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RADIOPACO, AG. AÇO INOX, BISEL

TRIFACETADO N9 20

52

CATETER INTRAVENOSO
pe nrrÉRrco,
srr-rcoru rznoo,cÂvann
REFLUXO,TAMPA PROTETORA,

oescnRrÁvel, rsrÉnt,
RADIOPACO, AG. AÇO INOX, EISEL

TRIFACETADO N9 22

53

carÉreR INTRAVENoSo
prnrrÉRtco,

s t t-l co r.t t zaoo, cÂ v n nn
REFLUXO,TAMPA PROTETORA,

oescnRrÁvrr, esrÉnt,
RADTOPACO, AG. AÇO tNOX, BTSEL

TRIFACETADO N9 24

54

cATETER NASAL DE oxtcÊruto
TrPo ócuLos esrÉnt,
oescnntÁvEl, TAMANHo

ADULTO, PEDIATRICO E

NEONATAL CONFORME

rserctrrcnçôrs Do EDlrAL.

55

cLoRETo DE sóoto o,9%

loooML- cLoRETo oe sóoto
0,9% 1.000M1

cLoRETo or sóoro 0,9% looML-
56

cloRETo oe sóoro 0,9% looML

57
cLoRETo or sóoro 0,9% 25oML-

cloRETo or sóoro 0,9% 2SoML

CLORETO DE SODIO 0,9% 5OOML-

cLoRETo or sóoro 0,9% SooML

- AMPLA coNconnÊNcte
cLoREXtDtNA o,zo/o soruçÃo
AQUOSA 1OOOML- CLOREXIDINA

0,2% soLUÇÃo AeuosA loooML

FR-UND58

59

60

61

CLOREXIDINA 0,5%

nrcoóLtcn
CTOREXIDINA 0,7%

nlcoórrca loooML
cLoRExtDtNA 2o/o soluÇÃo
DEGERMANTE IOOOML-

cLoREXtDtNA zo/o sot-uÇÃo
DEGERMANTE l.OOOML

cLoRExrDrNA 7% soLuÇÃo

DEGERMANTE IOOML-

cLoREXtDINA 2'/o soluÇÃo

sor-uÇÃo
1000M1-

SoLUÇÃo

100 CX

1 00 CX

UND50

2000 FR

FR5000

15000 FR

11.250

80 FR

80 FR

FR80

FR10062

l
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63

64

65

COLETOR PERFURO CORTANTE 13

LrrRos- EM cArxA DE PAPEúo
tHltpgRueÁveL coM ctNTA DE
pnprúo nÍcroo e RESISTENTE

PARA REFORÇO INTERNO

BANDEJA COLETORA DE

r-íeuroos snco prÁsttco pana

RÊVESTIMENTO, CAPACIDADE DE

13 LITROS EMBALAGEM COM

DADos DE torruttrtcaçÃo E

pnocgoÊucrn SEGUtNDo AS

NORMAS DA ABNT

COLETOR PERFURO CORTANTE 20

LtrRos- EM cArxA DE PnPeúo
rnapEnvrÁvel coM ctNTA DE

papgúo níctoo r RESISTENTE

PARA REFORÇO INTERNO

BANDEJA COLETORA DE

t-Íeuroos snco prÁsrtco pnnn

REVESTIMENTO, CAPACIDADE DE

20 LITROS EMBALAGEM COM

DADos DE rorrurtrtcnçÃo E

pnoceoÊructn SEGUtNDo As

NORMAS DA ABNT

COLETOR PERFURO CORTANTE 7

LrrRos- EM cArxA DE pnprLÃo

rvprnvrÁvt coM crNTA DE

pnprúo RÍetoo r RESISTENTE

PARA REFORÇO INTERNO

BANDEJA COLETORA DE

rÍeuroos snco plÁsrtco pnna

REVESTIMENTO, CAPACIDADE DE

7 LITROS EMBALAGEM COM

DADos DE toerurtncnçÃo E

pRoceoÊrucrn SEGUtNDo AS

NORMAS DA ABNT

coLEToR plÁsrrco AMosrRA
grolóe rca 5oML- coLEToR

UNIVERSAL 50 ML PARA URINA

FEzES E ESCARRo Evr pLÁsttco

Ríetoo cotvt rAMPA DE RoscA

esrÉRrr- orscaRtÁvrL
EMBALADA INDIVIDUALMENTE

COM PAZINHA DATA DE

rsrrn[rzaçÃo PRAzo DE

1000 UND

DEGERMANIE lOOML

5000 UND

UND1000

66 4000 UND

--t-

I
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67

68

69

VALIDADE E NS DE LOTE

COLETOR PLASTICO AMOSTRA

stolóctcn ToML- coLEÍoR
UNIVERSAL 70 ML PARA URINA

irrzrs r ESCARRo Ev plÁslco
RÍeroo corvr rAMPA DE RoscA
rsrÉRrr orscnnrÁvrl
EMBALADA INDIVIDUALMENTE

COM PAZINHA DATA DE

rsrrntrtzaçÃo PRAZo DE

VALIDADE E N9 DE LOTE

coLEToR UNIvERSAL estÉntl
SOML- COLETOR UNIVERSAL 80

ML PARA URINA FEZES E

EScARRo rv prÁsrtco RÍctoo
coM TAMPA or Roscn estÉRtr
oEscanrÁvrL cAPActDADE PARA

80 ML EMBALADA

INDIVIDUALMENTE COM

PAZINHA DATA DE

ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE

VALIDADE E N9 DE LOTE

COMPRESSA DE GAZE ESTERIL

7,5X7,5CM 13 FIOS PACOTE C/10

UNIDADES. COMPRESSA DE GAZE

7,5 x 7,5CM ESTÉRIL COM 10

UNIDADES - COMPRESSA DE GAZE

HIDROFILA, MEDINDO 7,5 X

7,5CM, CONFECCIONADA COM 13

Fros/cM'?, 1oo% ALGoDÃo, sEM

FALHAS OU FIAPOS, COM 08

CAÍVIADAS E 05 DOBRAS,

PROPICIANDO PERFEITA

UNIFORMIDADE, ABSORVENTE,

ALVEIADA, ISENTA DE

suestÂt\ctns GoRDURoSAS,

CORANTES CORRETIVOS,

ALVEJANTE ÓPrtco,

sugstÂNctns ALcALINAS ou
Ácroas. EMBALADAS EM PAPET

GRAU ctRúRctco E

POLIPROPILENO, COM ABERTURA

EM pÉrams, coNTENDo 10

UNIDADES POR ENVELOPE.

EMBALAGEM rsrÉntr,

CONTENDO EXTERNAMENTE

6000 UND

1000

10000 PCT

-_j--

UNDl

-l
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DADOS DE ROTULAGEM

CONFORME RDC 185 DE

2211,0/2oO1,.

10

1L

coMPRESSA DE GAZE ru/esrÉnt
7,5X7,5CM 9 FrOS PACOTE C/500
UNIDADES. COMPRESSA DE GAZE

sroRórrrn MEDTNDo 1,5 x 7,s
cM 1oo% , 9 Fros nlcooÃo
estÉRrL pcr coM 5oo UNTDADES

CONFECCIONADA COM 08

CAMADAS 05 DOBRAS 11 FIOS

POR CM, ABSORVENTES

ALVEJADOS ISENTAS DE

SUBSTANCIAS GORDUROSAS,

AMIDO ALCALIS E ACIDO

DEXTRINA CORANTES

CORRETIVOS E ALVEJANTES

OPTICOS RESISTENTES E

MANIPULAÇAO SEM PERDER A

FORMA

COTVIPRESSOR DE AR EM FERRO

FUNDIDO, CABEÇOTE COM 2

(Dors) PrsrôES, RrseRvnróRto
EM CHAPA DEAÇO, CAPACIDADE

A PARTTR DE looL , vÁt-vuu or
sEGURANÇA nutoltÁttcn,
REGISTRO PARA DESCARGA DE

3.000

UNDÁGUA

vÁLvuLn
pnrssÃo,

cnnoíncos
EQUIPAMENTO

uLtRnssôutcn
INTENSIDADE,

DE CONDENSAÇAO,

REGULADORA DE

vnruÔrvrtRo,

2

PRESSOSTATO DE COMANDO

nurouÁttco, 50 A 120 LIBRAS

DE PRESSÃo, voroR rntrÁslco
DE 1 HPE 1 cHAVE vneruÉrtcn

LVAMOTOR 22OV

DETECTOR DE BATIMENTOS

FETAIS-

DE ALTA

SENSIBILIDADE UTILIZADO PARA

CAPTAR MOVIMENTOS NO

72 ,INTERIOR DO CORPO HUMANO

Lpon ue to Do stsrEMA DoPPLER.

O SISTEMA DOPPLER CONSISTE

NA TRANSMISSÃO DE UMA ONDA

DE BAIXA

nrRnvÉs Do

UND20

T -T- .i_-

PCr- 
I

coM s00 
|

UND 
]

--1-

\
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74

TRANSDUTOR, PARA DENTRO DO

coRPo. ESTA oruoa É REFLETTDA

PELos MovtMEruros cnnoÍacos
ou snrue uÍtros DE vEtAs E

nnrÉRtns E cAPTADA PELo

MESMO, ESTES SINAIS CAPTADOS

SÃo FILTRADoS, AMPLIFIcADoS E

APRESENTADOS DE FORMA

SONORA CLARA PELO ALTO-

FALANTE POSSIBILITANDO

AUSCULTAR OS MOVIMENTOS

cnnoÍncos ou snruGuÍrueos.
rsRecrrrcnçÕe s euE o
APARELHO DEVE CONTER:

MODELO: PORTÁTIL E BIVOLT.

nlrvrrutaçÃo: BATERTA DE 9v
ALCALINA. coNSUMo vtÁxtuo:
IOOMA.CONTROLE DE VOLUME:

DTGtTAL l2 trrÍVgtS).GnBtrurte :

cAtxA prÁsrtcn ABs.

DIMENSÕES: 130 X 62 X 35 MM

CABO DO TRANSDUTOR: 1M.

PESO: 230G. rRrQUÊruCtn: 2,3

MHZ.

DETERGENTE ENZIMATICO

IOOOML. DETERGENTE

rruzrvÁrtco, DETERGENTE

DESINCRUSTANTE

CONCENTRADO QUE PROMOVE A

DESAGREGAÇÃO DAS SUJIDADES

r vntÉRtns oneÂutcns
PRESENTES EM ARTIGOS

CIRURGICOS, LABORATORIAIS,

ODONTOLOGICOS ISENTO DE

FOSFATO .

eúsrtco sUPER BAND - tvtÉolo

rnrxn ErÁsttcA ctRCULAR DE

DTFERENTES rrrusÕes. FElro DE

ESCOVA GINECOLócrcn rsrÉnt-
ESCOVA CERVICAL

GrNEcoLoGtcA orscnntÁveL
rsrÉn[, cx c/100 DEVENDO

CONSTAR NA EMBALAGEM DO

BORRACHA NATURAL, LÁTEX DE

aLrn RrststÊructA. RESlsrÊNclA:

vrÉoto

50 LT

10 UND

CX3075

--Í-- ---r--

L

\
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76

77

t8

PRODUTO LABORATORIO DATA

DE FABRICAçÃO LOTE E

VALIDADE

ESCOVA GINECOLOGICA NÃO

ESTÉRIL- ESCOVA CERVICAL

GINEGOLOGICA DESCARTAVEL

NÃo ESTERIL, CX CIIoo
DEVENDO CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO

LABORATORIO DATA DE

FABRICAÇAO LOTE E VALIDADE

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL

1OCM X 4,5M. ESPARADRAPO

1OCM X 4,5 M BRANCO EM

TECIDO Dt FIOS DE ALGODÃO

COM BOA ADERÊNCIA

HIPOALÉRGICO QUE NÃO SOLTE

FIAPOS E NÃO ENRUGUE

ACONDICIONADO EM CARRETEL

DE PLÁSTICO RÍGIDO ROLO

UNIFORME COM TAMPA

IDENTIFICADA PRAZO DE

VALIDADE E NUMERO DO LOTE

NA EMBALAGEM

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL

5CM X 4,5M- ESPARADRAPO 5

CÍV] X 4,5 M BRANCO EM TECIDO

DE FIOS DE ALGODÃO COM BOA

ADERÊNCIA HIPOALÉRGICO QUE

NÃO SOLTE FIAPOS E NÃO

ENRUGUE ACONDICIONADO EM

CARRETEL DE PúSTICO RíGIDO

ROLO UNIFORME COM TAMPA

IDENTIFICADA PRAZO DE

VALIDADE E NUMERO DO LOTE

NA EMBALAGEM

ISPÀTULA DE AYRES- ESPATULA

GINECOLÓGICA DE AYRES EM

MADEIRA LISA QUE NÃO SOLTE

LASCAS RESISTENTES COM UMA

EXTREIV]IDADE ARREDONDADA E

OUTRA BIFURCADA E

ARREDONDADA MEDINDO

APROXIMADAMENTE 18 CM DE

COMPRIMENTO 8 CM DE

LARGURA E O2MM DE ESPESSURA

006.0

8000

CX

UND

UND

3000 UNDl9

\)
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80

rspÉcuro vAGTNAL rsrÉRrr rarvr
P- ESPECULO M DESCARTAVEL

TAMANHO P ESTERIL MODELO

COLLINS EM POLIESTIRENO ALTO

IMPACTO EXIGINDO ELEMENTOS

ARTICULADOS SIMERICOS

CONTORNOS LISOS E REGULARES

SEM REENTRANCAS

PROTUBERANCIA OU

REBARARBAS APRESENTADO

COM PARAFUSO JA

TNTRoDUZTDo rv seu oRtrÍcto r
PREVIAMENTE ROSQUEADO DE

MODO A FACILITAR A ABERTURA

DO INSTRUMENTO PELO

PROFISSIONAL EMBALADO

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL

GRAU ctnúRe tco E FTLME

pouÉsreR PoLtETtLENo

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO

DEVENDO CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO O

NoME DATA or rasntcnçÃo
VALIDADE N DO LOTE CONFORME

lrctsnçÃo vIGENTE DA ANVISA

O PRODUTO A SER ENTREGUE

DEVERA APRESENTAR VALIDADE

or ruo vÍtttvto 18 MESES No

ATO DA ENTREGA

rspÉcuro vAGtNAL ESÍÉnt tnvt
G- ESPECULo oescnRrÁvrl
TAMANHo c rsrÉntl MoDELo

COLLINS EM POLIESÍIRENO ALTO

IMPACTO EXIGINDO ELEMENTOS

ARTICULADOS SIMERICOS

CONTORNOS LISOS E REGULARES

5000 UND

SEM
pRotugeRÂnctn

Lneennsa*ns

REENTRANCAS

OU

APRESENTADO

COM PARAFUSO JA

tNTRoDUzlDo eu sru ontrÍcto r
PREVIAMENTE ROSQUEADO DE

MODO A FACILITAR A ABERTURA

DO INsÍRUMENÍO PELO

coM 100EMBALAGEM

UNIDADES.

UND300081

PROFISSIONAL EMBALADO

-"1-
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82

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL

GRAU CIRÚRGICO E FILME

POLIÉSTER POLIETILENO

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO

DEVENDO CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO O

NOME DATA DE FABRICAÇÃO

VALIDADE N DO LOTE CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENÍE DA ANVISA

O PRODUTO A SER ENTREGUE

DEVERA APRESENTAR VALIDADE

DE NO MÍNIMO 18 MESES NO

ATO DA ENÍREGA

ESPÉCULO VAGINAL ESTÉRIL TAM.

M- ESPECULO DESCARTÁVEL

TAMANHO MÉDIO ESTÉRIL

MODELO COLLINS EM

POLIESTIRENO ALTO IMPACTO

EXIGINDO ELEMENTOS

ARTICULADOS SIMERICOS

CONTORNOS LISOS E REGULARES

SEM REENTRANCAS

PROTUBERÂNCIA OU

REBARBARAS APRESENTADO

COM PARAFUSO JÁ

INTRODUZIDO EM SEU ORIFÍCIO E

PREVIAMENTE ROSQUEADO DE

MODO A FACILITAR A ABERTURA

DO INSTRUMENTO PELO

PROFISSIONAL EMBALADO

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL

GRAU CIRÚRGICO E FILME

POLIETILENO

IDENTIFICADO

CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO O

NOMI DATA DE FABRICAÇÃO

VALIDADE N DO LOTE CONFORME

LEGISLAçÃO VIGENTE DA ANVISA

O PRODUTO A SER ENTREGUE

DEVERA APRESENTAR VALIDADE

DE NO MÍNIMO
ATO DA ENTREGA

18 MESES NO

ESPÉCULO VAGINAL N/ESTÉRIL

TAM G- ESPECULO DESCARTAVEL

4000 UND

POLIÉSTER

DEVIDAMENTE

DEVENDO

TAMANHO G NAO

MODELO COLLINS

ESTERIL

EM f\.-

UND300083
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POLIESTIRENO ALTO IMPACTO

EXIGINDO ELEMENTOS

ARTICULADOS SIMERICOS

CONTORNOS LISOS E REGULARES

SEM REENTRANCAS
pnoruerRÂÍ\crn ou
REBARBARAS APRESENTADO

cotvt PARAFUSo tÁ
rNTRoDUztDo ru sru onrrícro E

PREVIAMENTE ROSQUEADO DE

MODO A FACILITAR A ABERTURA

DO INSTRUMENTO PELO

PROFISSIONAL EMBALADO

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL

GRAU crnúncrco E FILME

POLIETILENOPOLIESTER

DEVIDAMENTE

DEVENDO

IDENTIFICADO

CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO O

NoMT DATA DE FABRICAÇÃO

VALIDADE N DO LOTE CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA

O PRODUTO A SER ENTREGUE

DEVERA APRESENTAR VALIDADE

or ruo vÍtrttrrlo 18 MESES No

ATO DA ENTREGA

rspÉculo vAGtNAL ru/rsrÉntr
TAM. M- ESPECULO

oescnnrÁvgL rarunruuo vtÉoto

truÃo EsrÉRtr MoDELo coLLlNS

rV POLIESTIRENO ALTO

IMPACTO EXIGINDO ELEMENTOS

ARTlcuLADos sttuÉrntcos

CONTORNOS LISOS E REGULARES

SEM REENTRANCAS

pRorueeRÂNctn ou

inraaneanas APRESENTADo

covt PARAFUSo lÁ
6000 UND84

TNTRoDUZIDo ru sru ontrÍcto e

lpnevtnv'rrurr RosQUEADo DE

MODO A FACILITAR A ABERTURA

]oo TNSTRUMENTo PELo

lpnortsstoual EMBALADo

Ittrtotvtounlurrure EM PAPEL

ie nnu ctRúne tco E FILME

1 polrÉsre n PoLIETILENo

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO

I
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85

86

DEVENDO CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO O
NoME DATA or raaRrcnçÃo
VALIDADE N DO LOTE CONFORME

ircrsmçÃo vrcENTE DA ANVTSA

O PRODUTO A SER ENTREGUE

DEVERA APRESENTAR VALIDADE

or ruo uÍrurvo 18 MEsES No
ATO DA ENTREGA

rspÉcuro vAGTNAL ru/rsrÉnt
TAM. P- ESPECULo orscnRrÁvrl
rAMANHo p ruÃo esrÉnt
MODELO COLLINS EM

POLIESTIRENO ALTO IMPACTO

EXIGINDO ELEMENTOS

ARTICULADOS SIMERICOS

CONTORNOS LISOS E REGULARES

SEM REENTRANCAS
pRotuerRÂÍ\ctn ou
REBARBARAS APRESENTADO

coM PARAFUSo lÁ
rNTRoDUztDo rv seu oRtrÍcto e

PREVIAMENTE ROSQUEADO DE

MODO A FACILITAR A ABERTURA

DO INSTRUMENTO PELO

PROFISSIONAL EMBALADO

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL

GRAU ctnúRe tco E FILME

poltÉsrun PoLIETILENo

DEVIDAMENÍE IDENTIFICADO

DEVENDO CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO O

NOME DATA DE FABRICAÇÃO

VALIDADE N DO LOTE CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA

O PRODUTO A SER ENTREGUE

DEVERA APRESENTAR VALIDADE

or ruo ruÍrutvo 18 MESES No

ATO DA ENTREGA

ESTETOSCOPIO ADULTO SIMPLES-

rstrroscóPto rlPo DUPLo

AUSCULTADOR AÇO INOXIDAVEL

ESTETOSCOPIO peorÁtntco

sTMPLES- rsrutoscÓPto rtPo
DUPLO AUSCULTADOR AÇO

tttoxtoÁvrl

UNDs000

UND10

UND1581

- -- 
1-

_-_- --l-
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88

Étrn rooorvrr- nspEcro rÍsrco:
t-Íeuroo LÍMPrDo, tNCoLoR,
oDoR cARAcTERÍsrtco. puREzA

tvtítrttva: puRrzn HllÍMva or
99,s%, PESO MOLECULAR: 74,12
G/MoL. coMPosrçÃo euívrcn:
(c2H5)2o caRacruRísrca
ADICIONAL: REAGENTE P.A.

ANrDRo. ruúvrno DE

ngrrnÊructa euÍMrcA: cAS 60-

29-7.

EXERCITADOR POWER BALL

EXERCITADOR PARA

aRrrcurnçÃo Dos PULSos, os
wúsculos Dos BRAÇos, A
PEGADA DOS DEDOS E A

cooRDENAÇÃo MoroRA.
POSSUI UM ROTOR INTERNO

euE, coM o e xrncícto oo
usuÁnro, GIRA EM DUAS

nornçôes Ao MESMo rEMPo,
GERANDO UMA FORÇA

corurRÁnta. euANTo MAts

RÁproo rlr GIRA, MAts FoRÇA

ELE PROVOCA, SUA FORÇA

O .iÂIVICN PODE VARIAR DE 0,5

KG A 20 KG, coM UMA RorAÇÃo

DE A 16 MIL GIROS POR MINUTO,

sEM PTLHAS ou enteRtns. eslE É

O APARELHO MAIS VELOZ

MOVIDO PELA FORÇA HUMANA

FILME RADIOGRAFICO INFANTIL

PERIAPTcAL - oDoNToLÓGlco
cnnnctrRÍsrtcns: EMBALAGEM

COM 100 UNIDADES; FILME

INSIGHT INFANTIL PERIAPICAL;

COR ROXA; ALTA VELOCIDADE F;

VALIDADE: 2 ANOS APOS SUA

rnsRrcnÇÃo; REGISTRO NA

ANVISA 80378750016; CAIXA 15.

o FTLME naotoGRÁrtco INFANTIL

PERtAPtcAL É ttrtotcnoo PARA A

nenltznçÃo DE EXAMES

COMPLETOS EM CRIANÇAS.

UTILIZANDO ESSE FILME, É

POSSÍVEL OBTER IMAGENS

ruÍTIonS E DE ALTO CONTRASTE

50 LT

UND6

UND190

89

-L
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DA ESTRUTURA DENTARIA E

ÁnEns notaceruTEs Ao MESMo
TEMPO EM QUE REDUZ A

EXPosrÇÃo n nnolaçÃo.
UTILIZADO EM TOMADAS

Rnoroe RÁrrcas tNTRAoRAtS
(FTLME 22X35MM),
PROCESSAMENTO MANUAL OU

aurovÁtrco.
FITA CREPE ADESIVA AUTOCLAVE

19MM X 3OM- FITA TESTE PARA

AUTOCLAVE INDICADOR

91

92

FITA

ntponrrncÊn tcn
4,50M- FITA

r rponle RcÊw rcn

4,50M-
FITA

HIPOATERGENICA

93 10,0M- FITA

utponLe RGÊrutca

10,0M

94

CLASSE I, TIPO USO

neRrsrruraçÃo rrrn
cnnnfieRÍsttcas

MICROPOROSA

10,0 cM x

MICROPOROSA

1O,O CM X

MICROPOROSA

2,5O CM X

MICROPOROSA

2,50 CM X

6000 UND

3000 UND

euÍvttco,
EXTERNO,

ADESIVA,

ADICIONAIS PARA ESTERILIZAÇAO

A VAPOR - APRESENTA çÃo nolo
19MM X 3OM .

FITA MICROPOROSA

urpoaLencÊrutcA 5,oo cM x

4,50M. FITA MICROPOROSA

uponlERe ÊrutcA 5,oo cM x

4,50Ívl

GAZE ROLO 91CM X 91M 13 FIOS-

PRODUZIDA EM TECIDO 1OO%

ALGoDÃo, ttoRÓrtms E LIvRES

DE ALVEJANTES OPTICOS, SUA

nelrcnçÃo É oEsrtruaon n uso
EXTERNO, PRINCIPALMENTE

RnRn nssonçÃo or rÍQutoos
EM CIRURGIAS, CURATIVOS OU

PROCEDIMENTOS OPERATORIOS,

INCLUSIVE NO TRATAMENTO DE

QUEIMADURAS ASSEPSIAS E USO

EM GERAL EM HOSPITAIS,

CoNFECÇÃO DE GAZES

UNDs00

UND5000

3.75095 RL-UND

_I
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96

91

lVASELINADAS OU

FURACIONADAS E CHUMAÇOS DE

ALGODÃO (REVESTIMENTO).

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICA:

tSENTAS DE ALVEJANTES óprrcos
OU CORRETIVOS; - ISENTAS DE

AMIDO; . SÃO PRODUZIDAS COM

3 DOBRAS t 8 CAMADAS; - SÃO

COMERCIALIZADAS EM ROLOS

COM 9,1 CM LARGURA E 91 M DE

COMPRIMENTO, 1.3 FIOS,

QUANDO ABERÍA. AMPTA

CONCORRÊNCIA

GAZE ROLO g1CIVI X 9lM 9 FIOS-

PRODUZIDA EM TECIDO 1OO%

ALGODÃO, HIDRÓFILAS E LIVRES

DE ALVEJANTES ÓPTICOS, SUN

APLICAÇÃO É DESTINADA A USO

EXTERNO, PRINCIPALMENTE

PARA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS

EM CIRURGIAS, CURATIVOS OU

PROCEDIMENTOS OPERATÓRIOS,

INCLUSIVE NO TRATAíV]ENTO DE

QUEIMADURAS ASSEPSIAS E USO

EM GERAL EM HOSPITAIS,

CONFECÇÃO DE GAZES

VASELINADAS OU

FURACIONADAS E CHUMAÇOS DE

ALGODÃO (REVESTIMENTO),

PRINCIPAIS CARACTERISTICA: -

ISENTAS DE ALVEJANTES OPTICOS

OU CORRETIVOS; ISENTAS DE

AMIDO; . SÃO PRODUZIDAS COM

'3 DOBRAS E 8 CAMADAS; - sÃo

COMERCIALIZADAS EM ROLOS

COM 9,1 CM LARGURA E 91 M DE

lcouRntueruro, QUÂNDo

ABERTA. AMPLA CONCORRENCIA

GEL PARA ULTRASSO M 1 LITRO.

GEL CONDUTOR, APLICAÇÃO

PARA ULTRASSONOGRAFIA, 1

LITRO.

GEL PARA ULTRASSOM GALAO 5

LITROS- GEL CONDUTOR,

APLICAÇÃO PARA

ULTRASSONOGRAFIA, 5 LITROS.

3.000

50 LT

RL-UND

98 30 GL

q
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99

GLICOSE 25% 1OML. GLICOSE 25%
1oML, soluÇÃo TNJETAVEL,

AM POLA

iGLrcosE 5% 25oML- GLrcosE s%,

1oo 2so ML, soluçÃo TNJETAVEL,

101

GLICOSE 5% SOOML- GLICOSE

25%, 500 rvil, soLuçÃo
IN]ETAVEL, AMPOLA

GLICOSE 50% lOML- GLICOSE 50%

1oML, soluçÃo TNJETAVEL,

AMPOLA

103

GLICOSIMETRO (DG)

FINALIDADE: MEDICAO DE

GLICEMIA CAPILAR, DE USO

DOMICILIAR; ALIMENTACAO:

ALIMENTACAO POR PILHAS.

AMPLA CONCORRÊNCIA

HANDHELPER INSTRUMENTO

PARA EXERCÍCIOS DE

FORTALECIMENTO DOS FLEXORES

Dos DEDos. nrstsrÊructn

ruusrÁvrr. nrnnvÉs DE 2

PARAFUSOS BLOQUEADORES,

PERMITE AJUSTE AO TAMANHO

ON UÃO E DA AMPLITUDE DE

MOVIMENTO DESEJADA,

EMPUNHADURA DE ESPUMA,

QUE OFERECE MAIOR CONFORTO

À suprnrÍctr PALMAR.

KIT DE BARREIRA DE SALTOS

ruusrÁvrl, ALTURA: ruusrÁvrl
DE 20 CM OU 30 CM, MATERIAL:

PVC. BARREIRA PARA

4TREINAMENTO

REGULAGENS

COM

DE ALTURA,

105

FABRICADA EM POLIPROPILENO

DE ALTA QUALIDADE. LARGURA

45 CM E ALTURA AJUSTÁVEL EM

L5, 27, 30 E 35CM.

702

104

2000

10

DESENVOLVIDA

TREINAMENTOS EM

rxrRcÍctos DE

PARA

CIRCUITO,

IMPULSÃO,

SALTO,

AGILIDADE.

1000 AMP

12 00 AMP

600 AMP

3.750 UND

UND5

KIT

KIT10ESCADAKIT FUNCIONAL106

VELOCIDADE E

I

AMP 
I, ,AMPOLA

I

__1-
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AGILIDADE, CONES, BAREIRA,

csnpÉu cHTNES

rsercrrrcaçÃo: Ktr FUNCToNAL;

ITENS INCLUSOS: 1 ESCADA DE

AGILIDADE (COM BOLSA); 10

CONES DE AGILIDADE COM FURO

(CORES SORTIDAS); 5 BARREIRAS

PARA CONES; 10 UNID. DE

cnnpÉu cnrnÊs (coREs

SORTIDAS); ESPECIFICAÇÕES:

ESCADA DE AGILIDADE:

ESTENDIDA MEDE 5 METROS, A

DISTÂNCIA ENTRE OS DEGRAUS É

AjUSTÁVEL. POSSUI 10 DEGRAUS

COM 50 CM DE LARGURA, E DUAS

TIRAS DE NYLON DE 5 METROS

CADA, CONES DE AGILIDADE COM

FURO: 23CM DE ALTURA E 13CM

DE LARGURA, BARREIRAS PARA

CONES: 90CM DE

COMPRIMENTO, SENDO QUE

CADA BARREIRA É OTSVOruTÁVET

EM 3 PARTES (SENDO 30 CM EM

CADA PARrE),ClnpÉu cutruÊs -

5CM DE ALTURA E 2OCM DE

LARGURA.

KIT JOGO DE BASTÕES

701

COLORIDOS DE MADEIRA COM 5

UNIDADE ESPECIFICAÇÃO:

BASTÃO DE MATERIAL EM

MADEIRA; CORES VARIADAS;

COM SUPORTE PARA

ARMAZENAMENTO; MEDIDA DE

CADA BASTÃO: 1,45M; PESO: 1KG

LAMíNULA VIDRO 22 X 22 CAIXA

CITOO UNIDADES- LAMÍNULA

VIDRO 22 X 22

LAMÍNULA VIDRO 24 X 24 CAIXA

C/1OO UNIDADES- LAMÍNULA
109 vtDRO 24 X 24 CAIXA C/100

UNIDADES

LENÇOL DESCARTÁvrl zocru x

5OM. LENCOL HOSPITALAR 70 CM

X 50 M EM PAPEL HOSPITALAR

EM ROLO COM 1OO% DE FIBRAS

108

10 KIT

UND1000

CX10

110

NATURAIS EMBALADO

72.500 UND
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INDIVIDUALMENTE NA COR

BRANCA RESISTENTEN ISENTO DE

FUROS E RASGOS. AMPLA
corvcoRnÊrucn

9000 PAR

PAR4000

luvn crRúRcrcn rsrÉnrl rnu.
7,0. LUVAS CIRURGICA ESTERIL N'
7,O DE LATEX NATURAL

FORMATO ANATOMICO COM

ALTA SENSIBITIDADE TATIL

ESTERTL LUBRtFrcnons col pó

BIOABSORVIVEL E INERTE

111 ,EMBALADA EM PAPEL GRAU

CIRURGICO EM PAR COM

IDENTIFICACAO DA NUMERACAO

REFERENTE AO TAMANHO

DIREITA E ESQUERDA NUMERO

DE LOTE REGISTRADO NO MS

DATA DE ESTERILIZACAO E PRAZO

DE VALIDADE.

ruvn crnúRctcR esrÉntl raru.
7,5- LUVAS CIRURGICA ESTERIL N"

7,5 DE LATEX NATURAL

iFORMATO ANATOMICO COM

ALTA SENSIBILIDADE TATIL

712

ESTERTL LUBRtFtcnons colt PÓ

BIOABSORVIVEL E INERTE

EMBALADA EM PAPEL GRAU

CIRURGICO EM PAR COM

IDENTIFICACAO DA NUMERACAO

REFERENTE AO TAMANHO

DIREITA E ESQUERDA NUMERO

DE LOTE REGISTRADO NO MS

DATA DE ESTERILIZACAO E PRAZO

DE VALIDADE

Luva ctRúRctcn rstÉnrl rnHa.

8,0- LUVAS CIRURGICA ESTERIL N.

8,0 DE LATEX NATURAL

FORMATO ANATOMICO COM

ALTA SENSIBILIDADE TATIL

ESTERIL LUBRIFICADAS COM PO

BIOABSORVIVEL E INERTE

EMBALADA EM PAPEL GRAU

CIRURGICO EM PAR COM

IDENTIFICACAO DA NUMERACAO

13000 PAR

REFERENTE

DIREITA E

AO TAMANHO

ESQUERDA NUMERO

113

--+
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LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G

cAtxA c/70o
TAMANHO G,

PROCEDIMENTO

UNIDADES.

PARA

NÃo
NATURAT

UNIFORME,

LATEX

E
1t4

115

116

onúRe rco,
Írurecno
LUBRIFICADA coM pó

AMBIDESTRA,

FORMATO

RESISTENTE À

rÁrrx
NAO

NATURAL

UNIFORME,

aronssoRvÍvrL, oescnntÁvrt,
nróxrca,
oEscnnrÁvrl,
aruarôvtco,
rnnÇÃo.
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM.

M CAIXA C/1OO UNIDADES-

TAMANHO M, PARA

PROCEDIMENTO

crRúRcrco,
Írurrcno
LUBRIFICADA

BIOABSORVIVEL,

AÍOXICA,

orscnRtÁvrr,
nrunrôvtco,
rnnçÃo
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P

cArxA C/100

TAMANHO P,

PROCEDIMENTO

CIRURGICO, rÁrEx
ÍNTEGRO E UNIFORME,

LUBRIFICADA coM PÓ

sronasonvÍveL, orscaRrÁvrL,
nróxrca, AMBIDESTRA,

orscaRtÁvrl, FoRMATo

ANATOMICO, RESISTENTE À

rnnÇÃo
vÁscnnn ctRúnctca
oescnntÁvrl TRtPLA cAMADA

coveúsrtco 3CAMADA
PREGAS HoRtzorutnts ntÓxtcns
coM trÁsrtco cLtPE NASAL

EMBUTtDo HtponlEnGÊntcn

E
3.000

CX

coM 100

UND

CADA
coM pó

orscanrÁvgL,
AMBIDESTRA,

FORMATO

RESISTENTE À

UNIDADES-

PARA

trtÃO

NATURAL

LL1

DE LOTE REGISTRADO NO MS

DATA DE ESTERILIZACAO E PRAZO

DE VALIDADE

CX- COM

1OO UND

CADA

s00

00

CX

coM 100

UND

CADA

2.5

3.000

CX

COM 50

UND

CADA

UND10ALTADEuÁscaRa118

-_r

II

- 
+-- t-
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MASCARA

HOSPITALAR,

ou N95.

DE PRoTEÇÃo

SEMIFACIAL PFF2 5000 UND119

120

1.21.

oxÍvErno- PRo.JETADo PARA

MEDIR n snrunnÇÃo oE

oxrcÊuto No SANGUE ARTERTAL

(sPo2) EAeusnçÃoEM
ADULToS DE FORMA ruÃO

INVASIVA. PARA DEDOS ENTRE

O,8CME2,3CMEPARA
PACIENTES SEM

MovtMENTAÇÃo. MEDE MESMo

COM O DEDO GELADO.

FUNCIONA COM AS UNHAS

PTNTADAS. RestsrÊructn A

QUEDAS oT NTÉ 1,5M. SUPER

LEVE, UTILIZA APENAS UMA

PILHA. TELA COLORIDA OLED

COM AJUSTE DE BRILHO. VISOR

ruusrÁver (RorActoNAL).

PAPEL GRAU ctnúRetco toouwt
X IOOM- EMBALAGEM TUBULAR

orscnnrÁvgL rrRuosrrÁvrr
PARA esrrRlltznçÃo DE

MATERTAL wÉotco -HosPlrALAR

EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

ÓxIDO DE ETILENO MEDINDO 1OO

MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRúRctco, cutn covRostçÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

suBSTANCIAS rÓxtcas,

CORANTES, ODORES

orsnennoÁvgts QUANDo

úrvrroo ou sECo, QUE NÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONÍROLADA E A

100

500

UND

RL

OUTRA FACE EM FILME'

coNCENTRAÇÃo or oxrcÊruro c/
RESFRVATORIO PEDIATRICA

/

-_Í_-
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LAÍVIINADO TRANSPARENTE,

MUTTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

rorrurrrrcnçÃo r locnlrznçÃo
oE possÍvrrs FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

RrseuÍcros DE FrLME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

PoLrPRoPtLENo. nrstsrÊrucrn no
cALoR Ervl AÍvrBAS AS rncrs nrÉ
14OOC, BORDAS LATERAIS COM

SELAGEM EIVI FILEÍES DE VALOR

NoMINAL vtítttlo DE 4568389

ROLO 22 s 64,76 14.571,00 9 MM
DE LARGURA EM TODA A

rxrrrusÃo, coM TNDtcADoRES

QUIMICoS PARA ESTERILIZAÇÃO

A VAPOR SATURADO

(AUTocLAVE) eaóxtoooe
ETILENO (ETO) ESPAÇADOS A

CADA 155 IVIM IMPRESSOS ENTRE

,AS CAMADAS DE FILME NAO

PERMTTNDo n utcnnçÃo or
TINTA PARA O INTERIOR DO

ENVELOPE DURANTE A

rsrenrirznçÃo t stNALlzAÇÃo

QUE INDIQUE O SENTIDO

CORRETO DE ABERTURA. OS

tNDTcADoRES QuÍtvttcos orvrvl
PossutR trto tuÍtttlo 1 cM2 DE

Ánra. o TUBULAR orvrnÁ
APRESENTAR ruútvtrRo DE LorE

TMPRESSo n ruo vÍt"ttvo cnoa
155 MM PERMITINDO

RASTREABILtDADT, otwErusÔEs r
ruúvrno DE REGtsrRo NA

ANVlsA. ÍvTATERIAL orvrnÁ
ESTAR DE ACORDO COM A NBR

t4.99Ol2OO4.

PAPEL GRAU crRúnetco t2oruv
X 1OOM . EMBALAGEM TUBULAR

orscanrÁvrl rEnvosrrÁvrL
PARA rsrcnttzaçÃo DE

MATERTAL vtÉotco -HosPtrALAR

3000 RL1.22
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EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxroo or ETTLENo MEDtNDo 120
MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA
DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRúncrco, curn covrRosrçÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE
BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

SUBSTANCIAS róxrcns,
CORANTES, ODORES

orsncRaoÁvets euANDo
úvrroo ou srco, eur ruÃo

SOLÍE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

rorrulrrcnçÃo e rocauznÇÃo
oe possÍvrts FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

nrseuÍctos DE FTLME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

PoLrPRoPrLENo. RestsrÊructn ao
cALoR EM AMBAS AS rncgs ntÉ
14OOC, BORDAS LAÍERAIS COM

SELAGEM EM FILETES DE VALOR

NoMINAL wtíttttrlto DE 4568389

ROLO 22 5 64,76 14.571,00 9 MM
DE LARGURA EM TODA A

rxrgrusÃo, coM tNDtcADoRES

euÍwrrcos pana esrrRttznÇÃo
A VAPOR SATURADO

(AUTocLAVE) rnóxtooor
ETILENO (ETO) ESPAÇADOS A

CADA 155 MM IMPRESSOS ENTRE

AS cAMADAS oe rtLvr ruÃo

PERMTTNDo n rutcnnçÃo or
ÍINTA PARA O INTERIOR DO

ENVELOPE DURANTE A
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rsrrntrznçÃo E srNALlzAÇÃo

QUE INDIQUE O SENTIDO

CORRETO DE ABERTURA. OS

rNDrcADoREs euÍvrtcos oevevt
PossurR ruo vírurvo 1 cM2 DE

Ánrn. o TUBULAR orvenÁ
APRESENTAR ruÚvTRo DE LoTE

TMPRESSo n ruo vÍrurvo cnon
155 MM PERMITINDO

RASTREABILtDADc, orvrrusÕrs r
rúve no DE REGrsrRo NA

ANVrsA. MATERTAL oe ve nÁ

ESTAR DE ACORDO COM A NBR

14.990/2004
PAPEL GRAU CrnÚRCtCO lSoltwt
X 1OOM. EMBALAGEM TUBULAR

DEScARTÁvEL rrRuoseLÁvrL
PARA ESTERILIZAÇÃO DE

TvTATERIAL vr Éorco -HosPtrALAR

EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxtoo or ETILENo MEDtNDo 150

IVIM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRúRcrco, cuJA coMPoslÇÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS MANCHAS,

suBSTANCIAS rÓxtcns,
CORANTES, ODORES

otsaennoÁvEts QUANDo
úvrroo ou srco, Qur ruÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

TDENTTFTcAÇÃo r locnltzaçÀo
DE PoSSÍVEIS FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

1.000

I

l-"-'l
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RrseuÍctos DE FrlrvrE No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

PouPRoPrLENo. RrsrsrÊrucra ao
CALOR EIVI AÍVIBA5 A5 FACES ATE

14OOC, BORDAS LATERAIS COM

SELAGEM EM FILETES DE VALOR

NoMTNAL vÍt'rtwo DE 4s68389
ROLO 22 s 64,76 14.571,00 9 MM
DE LARGURA EM TODA A

rxmrusÃo, coM TNDTcADoRES

eurMrcos ennn esrrntLrznçÃo
A VAPOR SATURADO
(AUTOCLAVE) EAOXIDODE
ETILENO (ETO) ESPAÇADOS A

CADA 155 MM IMPRESSOS ENTRE

AS cAMADAS or rtrvt uÃo
PERMTTNDo n ute naçÃo oe
TINTA PARA O INTERIOR DO

ENVELOPE DURANTE A

rsrrnruznçÃo r strunrtznçÃo

QUE INDIQUE O SENTIDO

CORRETO DE ABERTURA. OS

TNDtcADoRES QuÍvttcos ogvrvt
PossutR wo vtÍt',ttvto 1 cM2 DE

Ánrn. o TUBULAR orvgnÁ
APRESENTAR trtúurno DE LorE

TMPRESSO n ruO VÍtttvo caoa
155 MM PERMITINDO

RASTREABILIDADT, OIVTruSÔgS C

ruúvrno DE REGlsrRo NA

ANVtsA. IvIATERIAL orve nÁ

ESTAR DE ACORDO COM A NBR

1.4.99O12004

PAPÉL GRAU ctnúRetco luovtvt
X IOOM- EMBALAGEM TUBULAR

orscnRtÁvrL rrnvoseúvrr
PARA rslrRtLtznçÃo DE

MATERTAL vtÉotco -HosPlrALAR

EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxroo or ETILENo MEDINDo 170

MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

CIRURGICO, CUJA COMPOSIÇÃO

CONSISTE EM POLPA DE

IVIADEIRA QUIMICAMENTE

RL UNDL24

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

750



,I%

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

SUBSTANCIAS TÓXICAS,

CORANTES, ODORES

DESAGRADÁVEIS QUANDO
úruroo ou sECo, euE NÃo
SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

TDENTTFTcAÇÃo t LocnltznçÃo
Og POSSÍVTIS FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEIA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

RgseuÍcros DE FTLME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

PoLrPRoPrLENo. REStsrÊNCtA Ao

cALoR EM AMBAS AS rncrs ntÉ
14OOC, BORDAS LATERAIS COM

SELAGEM EM FILETES DE VALOR

NoMTNAL wrÍrutrvo DE 4568389

ROLO 22 5 64,76 14.571,00 9 MM

DE LARGURA EM TODA A
EXTENSÃO, COM INDICADORES

euÍvrrcos PARA EsrERlLlzAÇÃo

A VAPOR SATURADO

(AUTocLAVE) raóxtooor
ETILENO (ETO) ESPACADOS A

CADA 155 MM IMPRESSOS ENTRE

ins cnvnons DE FTLME NAo

PERMITINDO A MIGRAÇAO DE

TINTA PARA O INTERIOR DO

ENVELOPE DURANTE A

tsrERlLrzAÇÃo e str.tnltznçÃo

QUE INDIQUE O SENTIDO

CORRETO DE ABERTURA. OS

tNDTcADoRES QuÍvtcos orvgvt
PossurR lto wÍtttvto 1 cM2 DE

Ánrn. o TUBULAR ogvrnÁ
APREsENTAR trtúveno DE LorE

TMPRESSo n ruo vÍtrtttuo caon
155 MM PERMITINDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETnÔNICO N' 014/2023

sRP 012-2023

\



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃo ELETnôrulco N" oL4/2029

sRP 012-2023

'.1 r,"
G*

.*

RASTREABTUDADE, otverusÕes e

rvúvrRo DE REGrsrRo NA

ANVrsA. MATERTAL orvrnÁ
ESTAR DE ACORDO COM A NBR

1,4.990/2004. AMPrA
cotrrcoRRÊtrtcra

PAPEL GRAU CIRURGICO 2OOMM

X 1OOM. EMBALAGEM TUBULAR

oescnnrÁveL teRvoselÁvet
PARA esreRtrzaÇÃo DE

ÍvTATERTAL H,r Éorco -HosPrrALAR

EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxtoo or ETTLENo MEDTNDo 2oo

IVIM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA
DAS FACES EÍVI PAPEL GRAU

crnúRcrco, cuJA coMPosrÇÃo
CONSISTE EIV1 POLPA DE

ÍVIADEIRA QUIIVIICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

sUBSTANCTAS róxtcas,
CORANÍES, ODORES

opsncnnoÁvrts euANDo
úMrDo ou srco, eur ruÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

125 ,DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

rorrurrrrcnÇÃo e locnuznçÃo
DE POSSÍVEIS FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

RrseuÍctos DE FrLME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

PoLrPRoPrLENo. nEststÊrucrn ao
CALOR EM AMBAS A5 FACES ATE

14OOC, BORDAS LATERAIS COM

SELAGEM EM FITETES DE VALOR

NoMINAL wtÍrutvo DE 9 MM DE

LARGURA EM ToDA n rxrurusÃo,

750 RL-U N D

i
\.À
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coM TNDtcADoRES euÍvrrcos
PARA ESTERILIZAÇÃo A VAPoR

SATURADO (AUTOCLAVE) E A

oxlDo DE ETTLENO (ETO)

ESPAÇADOS A CADA 155 MM
IMPRESSOS ENTRE AS CAMADAS

DE FILME ruÃo prRvrrrruoo n
utcnnçÃo DE TINTA PARA o
INTERIOR DO ENVELOPE

DURANTE A 4568478 ROLO 22 5

1so,o6 33.763,50 rsrrntrZnçÃO
E SINALIZAÇÃo QUE INDIQUE O

SENTIDO CORRETO DE

ABERTURA. OS INDICADORES

euÍvrcos DEVEM PossulR No
wrÍrrrrvto 1 cM2 DE ÁRrn. o
TUBULAR orvrnÁ npnesrrutnn
ruúveno DE LorE IMPRESSo A

rrr o vrÍruruo cADA 155 MM
PERMITINDO RASTREABILIDADE,

ornlterusÕes e ruúrurno DE

REGISTRO NA ANVISA. MATERIAL

DEVERÁ ESTAR DE ACoRDo CoM
A NBR 14.99012004. AMPLA

coruconRÊltcta
PAPEL GRAU CIRURGICO 25OMM
X IOOM- ; EMBALAGEM TUBULAR

,oescnntÁvrl TERMosELAVEL

PARA esrrRrLrznÇÃo DE

MATERTAL vÉorco-nosprtaLnR
EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

OXIDO DE ETILENO MEDINDO 250

MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA
DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRúncrco, cuJA coMPosrçÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

SUBSTANCTAS róxrcas,
CORANTES, ODORES

orsncnnoÁvrrs euANDo
UMIDo oU SEco, QUE NÃo
SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

600 nr-uruo I

l
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POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

rorrurrrrcnçÃo r rocnlrznçÃo
or possÍvets FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

nrseuÍctos DE FrLME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

POLIPROPILENO. AMPLA

concoRnÊruoa
PAPEL GRAU ctRúRctco loolrvt
X IOOM- EMBALAGEM TUBULAR

DESCARTAVEL rtRvtostLÁvrl
PARA ESTERILIZAÇÃO DE

MATERTAL tvtÉotco-riosPttaLnn
EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

ÓxIDo DE ETILENO MEDINDO 3OO

MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRúRctco, cuJA coMPoslÇÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

suBSTANCIAS rÓxtcns,

CORANTES, ODORES

iorsncRnoÁvls QUANDo
úvrroo ou sECo, QUE NAo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONÍROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

oe possÍvrrs FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

375 RL-UND

--1
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PAPEL GRAU crRúRcrco :sovw
X 1OOM . EMBALAGEM TUBULAR

DESCARTAVEL rrRuosrLÁvrr
PARA ESTERILIZAÇÃo DE

MATERTAL vtÉotco-sospttnLan
EIV] AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxroo oe ETrrENo MEDtNDo 350

tVI À/] X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRúRctco, curn covRostçÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

sUBSTANcIAS rÓxtcns,
CORANTES, ODORES

orsncnnoÁvets QUANDo

uMrDo ou srco, Que lÃo
SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILIÍAR A

IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

or possÍvrts FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

nrseuíctos DE FILME No PAPEL

E COIVPOSTO POR POLIESTER E

POLIPROPILENO. AMPTA

coruconRÊructl
úÉrL cnnu ctnúRetco +sovtvt

X 1OOM. - EMBALAGEM TUBULAR

oescnnrÁvrl reRvoseLÁvrl
PARA rsrrntrtznÇÃo DE

150 RL-U N D

RL-U N D
129

IVlATER tnr ruÉotco-uosPlrALAR

300

ABERTURA EVITANDo ]

RESQUICIOS DE FILME NO PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

POLIPROPILENO. AMPTA

corucoRRÊrucra

u
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sRP 012-2023ir
EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxtoo or ETTLENo MEDTNDo 450
MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA
DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRURGrco, culn covrposrÇÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE
BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

SUBSTANCTAS róxtcns,
CORANTES, ODORES

orsacRnoÁvrts euANDo
uMtDo ou se co, Qur ruÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

rorruttrtcnçÃo r rocnLtznçÃo
or possÍvets FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

ReseuÍctos DE FTLME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

POLIPROPILENO. AMPLA

coNcoRnÊructn
PAPEL TOALHA BRANCO C/1OOO

FOLHAS- PAPEL TOALHA, DE

FIBRA NATURAL 7OO%

crruLóstcn, DE 1ê QUALIDADE,

COR EXTRA BRANCO, EXTRA

RESISTENTE E DE ALTA

nesonÇÃo, INTER FoLHAS, coM

2 DOBRAS. TAMANHO DA FOLHA

DE NO rr/1Írutvo 23X20CM.

EMBALAGEM: PACOTE COM

1OOOX1 FOLHAS.

PILHA AA- TAMANHO

''PEQUENO," MODELO AA, DO

TrPo PRttuÁntl (NÃo

500

PCT-

1000x1
FOLHAS

130

UND100131

SISTEMA

-T

--t

LnrcnnnecÁvrl),

I
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rlerRoeuÍvrrco ALCALTNo,

rErusÃo NoMTNAL 1,5 voLT,
FORNECIDA EM EMBALAGEM

LACRADA ORIGINAL DO

FABRICANTE. sTnÃo AcEITAS

EMBALAGENS ORIGINAIS COM

QUANTIDADE DE PILHAS POR

EMBALAGEM IGUAL OU MAIOR

QUE 2 UNIDADES E IGUAL OU

MENOR QUE 16 UNIDADES. AS

PTLHAS orvrRÃo sER

FABRICADAS DE ACORDO COM O

PRECoNtzADo run ResoluÇÃo
coNAMA Ns 401, DE 04111,12008

r nrrrnnçôes PosrERroRES E

cERTTFtcADAS poR rngoRntóRto
ACREDITADO PELO INMETRO. NO

ATO DA ENTREGA AS PILHAS

DEVERÃO APRESENTAR NO

víruruo 24 MESES RESTANTES

arÉ a rxetnnçÃo Do PRAZo DE

vALTDADE. A vALIDADE oevenÁ

ESTAR DESCRITA PELO

FABRICANTE EM CADA

EMBALAGEM.

PILHA AAA- TAMANHO "PALITO'',

MODELO AAA, DO TIPO

pnrvÁntn (ruÃo nrcnnREcÁvrU,
srsrEMA elrrnoQuÍnlttco
ALCALINO, TENSÃO NOMINAL 1,5

VOLT, FORNECIDA EM

EMBALAGEM LACRADA ORIGINAL

Do FABRICANTE. SERÃO ACEITAS

EMBALAGENS ORIGINAIS COM

QUANTIDADE DE PILHAS POR

EMBALAGEM IGUAL OU MAIOR

QUE 2 UNIDADES E IGUAL OU

MENOR QUE 16 UNIDADES. AS

PILHAS DEVERÃO SER

FABRICADAS DE ACORDO COM O

PRECoNTzADo run nrsoluçÃo
CONAMA NS 401, DE O4/7U2OO8

E nlreRnÇôrs PosrERtoRES E

cERTt FTcADAS pon rnsoRntónro
ACREDITADO PELO INMETRO. NO

ATO DA ENTREGA AS PILHAS

oevenÃo APRESENTAR No

200 UND
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IrÉ

vtÍt'ttvo 24 MESES RESTANTES

nrÉ n rxernnçÃo Do pRAZo DE

vALTDADE. A vALTDADE oevenÁ
ESTAR DESCRITA PELO

FABRICANTE EM CADA

EMBALAGEM

50 LT

LT80

121

134

135

136

PVPI DEGERMANTE 1OOOML.

PRODUTO A BASE DE POLIVINIL

PTRROLTDONA IODO (PVP-r) EM

soLuÇÃo DEGERMANTE,

CONTENDO 1% DE IODO ATIVO,

uM coMPLEXo rsrÁve I E ATrvo

QUE LIBERA IODO

PRoGRESSTvAMENTE. É nrtvo
CONTRA TODAS AS FORMAS DE

eacrÉRras ruÃo rsponuLaoas,
FUNGoS r vínus.
pvpr róprco 10% loooMl- PVPI

roz soluÇÃo aeuosa róptcn
nruttssÉprrcn 1.ooo ML.

RoDA DE ExrRcíctos PARA

oMBRo - ESPECIFTCAÇÃo: RoDA

or rxrncÍcros PARA oMBRo;
CROMADA; COTSrRUÍOn EM

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO

coM PTNTURA rlrrRostÁttcn;
SISTEMA DE REGULAGEM DE

cARGA urcÂlttcn; RoDA

ruusrÁvgl EM ALTURA E RAto

DA MANoPLA nreuLÁvru
MONTADA SOBRE ESTRUTURA DE

MADEIRA PARA FIXAÇÃO EM

PAREDE; RODA COM DIMENSÃO

DE 70 cM otÂuErno.
sABoNETE t-íQutoo NEUTRo

FRASCO C/SOOML- SABONETE

LIQUIDO - INDICACAO:

HIGIENIZACAO DA PELE; BASE DO

PRODUTO: PEROLADA; ASPECTO:

VISCOSO; PH: FISIOLOGICO;

COMPOSICAO: AGENTES

HIDRATANTES E EMOLIENTES;

FRAGRANCIA: LIVIÃO, TAVNruON;

APRESENTACAO: REFIL 500 ML.

SACO PARA LIXO COR PRETO 1OO

LITROS- SACO PARA

3 UND

300

UND8000737

FR

I
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138

139

UXO,REFORÇADO,M tN tMO
12MICRAS, DE POLIETILENO COM

CAPACIDADE PARA 1OO LITROS

NA COR PRETA.O PRODUTO DEVE

ESTAR EM CONFORMIDADE COM

AS NORMAS DA ABNT NBR

9190/9191/130ss/13056
SACO PARA LIXO COR PRETO 60

LITROS- SACO PARA LIXO PARA

USO DOMESTICO, DE

POLIETILENO COM CAPACIDADE

PARA 60 LITROS NA COR PRETA.O

PRODUTO DEVE ESTAR EM

CONFORMIDADE COM AS

NORMAS DA ABNT NBR

9190/9191/130ss/130s6.
SACO PLÁSTICO P/COLETA DE

RESÍDUOS INFECTANTES

BRANCO 50 LITROS- COM

DIMENSÕES PLANA DE 63CM

LARGURA X 8OCM ALTURA,

CAPACIDADE NOMINAL 15 KG ,

DE ACORDO COM TABELA 2
(CLASSIFICAÇÃO PARA

coMERCTALIZAÇÃO OOS SnCOS

CLASSE I DA 9191/2008)

CONFECCIONADO DE

POLIETILENO , COM RESINA

TERMOPLASTICAS,VIRGEM, COM

UMA ÚruICN SOLDA RETA

CONTINUA E HOMOGENIA(NA

LATERAL OU NO FUNDO), A

SOLDA NÃO DEVE SER

COINCIDENTE COM O CORTE, ,

LATERAIS DO SACO E DO FUNDO

NÃO DEVE SER SOFONADAS,

CONFORMIDADE COM A NORMA

ABNT NBR 7500. OS PIGMENTOS

UTILIZADOS DEVEM SER

COMPATÍVEIS COM A RESINA

EMPREGADA DE MODO QUE NÃO

INTERFIRAM NAS

CARACTERíSTICAS DE

RESISTÊNCIA MECÂNICA E

PROPORCIONEM A OPACIDADE

NECESSÁR|A À neucnçÃo,
PROPORCIONANDO UMA

2.250 PCT COM

1OO UND

UND8000
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PERFEITA VEDAçAO, E NAO

PERMITINDO A PERDA DE

corurrúoo DURANTE o
MANUSEto. orvrRÁ npRtsenrnn
canncrrRÍsrrcns rArs euE
PossrBrLrrEM rÁct seenRnçÃo
E ABERTURA DAS UNIDADES SEM

PROVOCAR DANOS AO SACO E

ACRESCTDo oo sÍHltaoLos or
suesrÂÍ\ctn TNFECTANTE

(SUBCLASSE 6.2) EM UMA DAS

FACES DO SACO, ESTAMPADA A

APROXIMADAMENTE 1/3 ACIMA

DA BASE NA COR PRETA COM

FUNDO BRANCO, COM

roerutrrrcaÇÃo TNDTvDUAL Do

FABRICANTE, DO RESPONSAVEL

TECNrco, DA truserçÃo, Do
REGISTRO COM SUA

RESPECTATIVA DATA DE

VALIDADE E DO NUMERO DO

LorE DE rnentcnçÃo DE

ACORDO COM AS NORMAS ABNT

9191DE 2008 , NBR 13056,N8R

14474 ,NR 32 ,RDC 22212078

,nesoruçÃo Do coNAM
358/2005. EMBALADO EM

PACOTE DE 1OO UND. O

GANHADOR DEVERA

APRESENTAR REGISTRO NO

MINISTERIO DA SAUDE, AFE

(CONFORME DECRETO

Ni sos4 I 7t\, nrvnnÁ snruttÁnto.
aupu colrtcoRRÊructe
saco plÁsrtco P/coLETA DE

RrsÍouos TNFEcTANTES

BRANCO 1OO LITROS. COM

otvrrusôrs PLANA DE 75 cM
LARGURA X 105 CM ALTURA ,

CAPACIDADE NOMINAL 30 KG ,

DE ACORDO COM TABELA 2
(cLASSrFrcAÇÃo PARA

coMERCrALrzAÇÃo Dos sACos

CLASSE I DA 9191/2008)
CONIECCIONADO DE

POLIETILENO , COM RESINA

TERMOPLASTICAS,VIRGEM, COM

2.750
PCT COM

1OO UND
140
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UMA úrurcn soLDA RETA

CONTINUA E HOMOGENIA(NA
LATERAL OU NO FUNDO), A

SoLDA NÃo DEVE SER

COINCIDENTE COM O CORTE, ,

LATERAIS DO SACO E DO FUNDO

ITIÃo DEVE SER SoFONADAS,

CONFORMIDADE COM A NORMA

ABNT NBR 7500. OS PIGMENTOS

UTILIZADOS DEVEM SER

covpnrÍvrrs coM A RESTNA

EMPREGADA DE MoDo QUE NÃO

INTERFIRAM NAS

caRnclrnÍsrrcns DE

RrsrsrÊrucrn vrcÂrutce E

PROPORCIONEM A OPACIDADE

ruecrssÁnrn À APLtcAÇÃo,

PROPORCIONANDO UMA

PERFETTA veonÇÀo, E NÃo

PERMITINDO A PERDA DE

corureúoo DURANTE o
ÍuANUSEro. oEveRÁ nPnrseruran
cnRnctrnÍsttcns rAts QUE

PossrBrLrrEM rÁctl srRnnnçÃo
E ABERTURA DAS UNIDADES SEM

PROVOCAR DANOS AO SACO E

ACRESCIDo oo sÍNaeoLos or
suestÂructn INFECTANTE

(SUBCLASSE 6.2) EM UMA DAS

FACES DO SACO , ESTAMPADA A

APROXIMADAMENTE 1/3 ACIMA

DA BASE NA COR PRETA COM

FUNDO BRANCO, COM

IDENTIFICAÇÃO INDIVDUAL DO

FABRICANTE, DO RESPONSAVEL

TECNrco, DA truseeçÃo, Do

REGISTRO COM SUA

RESPECTATIVA DATA DE

VALIDADE E DO NUMERO DO

LOTE DE FABRICAÇAO DE

ACORDO COM AS NORMAS ABNT

9191DE 2008 , NBR 13056,N8R

14474 ,NR 32 ,RDC 222/2Ot8

,nrsoLuçÃo Do coNAM
358/2005. EMBALADO EM

PACOTE DE 1OO UND. O

GANHADOR DEVERA
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1.42

APRESENTAR REGISTRO NO

MINISTERIO DA SAUDE, AFE

(CONFORME DECRETO

Nt 9094/7i\, nlvnRÁ sarurrÁRro.
AMPLA coNcoRRÊwcra.
SERTNGA orscnnrÁveL púsrtcn
01ML C/AGULHA 13 X 4,5-
SERINGA DESCARTAVEL 01 ML
ESTERIL SEM AGULHA C/AGULHA

13 X 4,5, EM POLIPROPILENO

ATOXICO COM RESISTENCIA

MECANICA CORPO CILINDRICO

ESCALA EM GRADUACAO

INDELEVEL MILIMETRADA E

NUMERADA A CADA ML BICO

LUER SLIP A SERINGA DEVERA SER

COMPATIVEL COM TODAS AS

MARCAS DE AGULHA EMBALADA

INDIVIDUALN/ENTE EM MATERIAL

QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA

ASSEPTICA

sERTNGA oescnnrÁvel púsrtcn
O3ML C/AGULHA 25 X 0,7.
SERINGA DESCARTAVEL 03 ML

ESTERIL SEM AGULHA C/AGULHA

25 X O,7, EM POLIPROPILENO

ATOXICO COM RESISTENCIA

MECANICA CORPO CILINDRICO

ESCALA EM GRADUACAO

INDELEVEL MILIMETRADA E

NUMERADA A CADA ML BICO

tUER SLIP A SERINGA DEVERA SER

COÍVIPATIVEL COM TODAS AS

MARCAS DE AGUTHA EMBALADA

INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL

QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA

ASSEPTICA

sERTNGA DESCARTÁvEL púsrtca
O5ML C/AGULHA 25 X O,7-

SERINGA DESCARTAVEL 05 ML

ESTERIL SEM AGULHA C/AGULHA

25 X O,7, EM POLIPROPILENO

ATOXICO COM RESISTENCIA

MECANICA CORPO CITINDRICO

8000 UND

10000 UND

8000 UND743

-1_-
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ESCALA EM GRADUACAO

INDELEVEL MILIMETRADA E

NUMERADA A CADA ML BICO

LUER SLIP A SERINGA DEVERA SER

COMPATIVEL COM TODAS AS

MARCAS DE AGULHA EMBALADA

INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL

QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA

ASSEPTICA

t44

SERtNGA oescnnrÁvrL púsrtcn
10ML C/AGULHA 25 X 0,7-

SERINGA DESCARTAVEL 10 ML,

COM AHULHA 25X0,7 ESTERIL

SEM AGULHA EM POLIPROPILENO

ATOXICO CAPACIDADE DE 10 ML

COÍVI RESISTENCIA MECANICA

CORPO CILINDRICO ESCALA EM

GRADUACAO INDELEVEL

MILIMETRADA E NUMERADA A

CADA ML BICO LUER SLIP A

SERINGA DEVERA SER

COMPATIVEL COM TODAS AS

MARCAS DE AGULHA EMBALADA

INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL

QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA

ASSEPTICA

SoLUÇÃO DE IODOPOLIVIDONA

!o% llo/o DE loDo ATlvo) coM
TENSoATrvos uso rÓPtco
ADULTo t protÁtRrco rnnsco
1000M1

1.46 rrnuôurrno crÍNtco otctrnL
te RvôvrtRo DtGtrAL coM

747
ruruçÃo HltÁxtvn r uÍntvn
TIRA TESTE PARA GLICEMIA- FITA

REAGENTE, P/ DOSAGEM DE

GLICEMIA DE SANGUE CAPILAR,

VENOSO, ARTERIAL OU

NEONATAL, PARA USO EM

cr-rcosívetRo rotoruÉrRtco
ou aupe novtÉrntco, DA

MARCA ACCU.CHEK ACTIVE FAIXA

DE LEITURA ENTRE 10 E 600
MG/DL, RESULTADO DE EXAME

8000 UND

10 GLL45

UND50

50 UND

UND25000

TI

1.48
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EM ATE 10 SEGUNDOS, VOLUME
vÁx oe SANGUE DE 4uL, cAPAc.
ot tRarusrrRÊrucrA Dos DADos
PARA SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO DE DADOS

ct-rcÊrvlcos.

5000 UND

PCT1 000

TUBo DE ENSAto A vÁcuo corvr
GEL SEPARADOR E ATIVADOR,

CAPCIDADE 4ML
2000 UND

UND1 000

2000 UND

8000

5000

151

TOUCA SANFONADA

I orscnRrÁvrl c/1oo UNTDADES-

1.49 BRANCA, COM GRAMATURA 20

cR, coM rrÁsrrco, PAcorE coM
1OO UNIDADES

TUBo DE Erusnro À vÁcuo colvr
GEL - TUBo DE ENSATo À vÁcuo
COM GEL SEPARADOR E

ATIVADOR, CAPCIDADE 5M L.

TUBO DE ENSAIO À vÁcuo cov
152 GEL SEPARADOR E ATIVADOR,

CAPCIDADE 5IVIL

153

TUBo DE ENSATo À vÁcuo covr
GEL SEPARADOR E ATIVADOR

CAPCIDADE 4ML

t54
soRo Ftstoloctco 0,9% 250 ML
USO EXTERNO EMBALAGEM DEVE

SER FRASCO

155

soRo Flstolocrco 0,9% 500 ML
USO EXTERNO EMBALAGEM DEVE

SER FRASCO

SONDA PARA GASTROSTOMIA NA

1.4, 22,5 CM DE COMPRIMENTO
PARA NUTRTÇÃo ENTERAL, coM
BAúo EM SUA EXTREMIDADE

DISTAL DE 5 A 20 ML, DISCO DE

RETENÇÃo EXTERNo, EM
srLrcoNE, GRADUADA, rrexÍve L r
coruronrÁvrL pARA o pActENTE,

soNDA EM stLtcoNE MÉDtco
TRANSPARENTE , RADIOPACA

SONDA PARA GASTROSTOMIA N9
1.6, 22,5 CM DE COMPRIMENTO
Rnna nurnrçÃo ENTERAL, coM

156

UND

UND

750 UND

BALAO EM SUA EXTREMIDADE
DISTAL DE 5 A 20 ML, DISCO DE

L57

RETENÇÃo EXTERNO, EM

750 UND

150

--f
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stLtcoNE, GRADUADA, rrrxÍvrL r
coruronrÁvrr PARA o PACIENTE,

soNDA EM srLrcoNE wÉorco
TRANSPARENTE, RADIOPACA.

UND375

I

159

158

SONDA PARA GASTROSTOMIA N9

1,8, 22,5 CM DE COMPRIMENTO

enna lrurnrçÃo ENTERAL, coM
enLÃo rvr suA EXTREMTDADE

DISTAL DE 5 A 20 ML, DISCO DE

nrrrruçÃo EXTERNo, EM

srLrcoNE, GRADUADA, ruExível r
coruroRrÁvrl PARA o PACIENTE.

soNDA EM srLrcoNE wÉolco
TRANSPARENTE, RADIOPACA.

SONDA PARA GASTROSTOMIA NS

20, 22,5 CM DE COMPRIMENTO
pnnn ruurRtÇÃo ENTERAL, coM
BALÃo EM SUA EXTREMIDADE

DISTAL DE 5 A 20 ML, DISCO DE

nereruÇÃo EXTERNo, EM

srLrcoNE, GRADUADA, rLrxÍvrl E

conronrÁvel PARA o PACIENTE,

soNDA EM slLtcoNE vtÉotco
TRANSPARENTE, RADIOPACA.

SONDA PARA GASTROSTOMIA N9

24, 22,5 CM DE COMPRIMENTO

eana ruurRtçÃo ENTERAL, coM
snLÃo rM suA EXTREMIDADE

DISTAL DE 5 A 20 ML, DISCO DE

nrruruçÃo EXTERNo, EM

srLrcoNE, GRADUADA, rrexívrl e

coruroRrÁvrt PARA o PACIENTE,

soNDA EM stLrcoNE nltÉotco

TRANSPARENTE, RADIOPACA.

3t5 UND

UND375

161 2.000 RL-UND

nreooÃo HrDRoFrLo RoLo

sooc- nLcooÃo uronósLo soo
G. EÍVI MANTA FINA COMPOSTO

DE FTBRAS too% ar-eooÃo
PURIFICADAS EM CAMADAS DE 1

A 15 CM DE ALVEJADAS EM

IVIANTAS UNIFORMES 80%

BRANCO ISENTAS DE IMPUREZAS

lnssoRvrNrrs coM 22 cM DE

IARGURA EMBALADOS

INDIVIDUALÍVIENTE COM 5OO G,

REF. AO ITEM 24.

I

160

- -- ------ - 
l
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163

164

165

ATADURA DE CREPE 1OCM 9 FIOS

ATADURA DE CREPE 10 CM EM

REPouso 1oo% DE ALGoDÃo
cRU coM ALTA ronçÃo
POSSUINDO BASTANTE

ELASTICIDADE NO SENTIDO

LoNGrruDrNAL E NÃo
TRANSVERSAL PODENDO SER

REUTILIZADA COM FIBRAS QUE

NÃo ESGARCEM E DEVIDAMENTE

APARADAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE. REF. AO

ITEM 31.

ATADURA DE CREPE 12CM 9 FIOS

ATADURA DE CREPE 12 CM EM

REPouso looyo DE nlcooÃo
cRU coM ALTA ronçÃo
POSSUINDO BASTANTE

ELASTICIDADE NO SENTIDO

LoNGtruDrNAL r ruÃo

TRANSVERSAL PODENDO SER

REUTILIZADA COM FIBRAS QUE

nÃo rscancrv E DEVIDAMENTE

APARADAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE EM PACOTES.

REF. AO ITEM 32.

cLoRETo oe sóoto 0,9% SooML-

cLoRETo or sóoto 0,9% sooML.

REF. AO ITEM 58.

GAZE ROLO 91CM X 91M 13 FIOS.

PRODUZIDA EM TECIDO 1OO%

ALGoDÃo, ntoRórtus E LtvRES

DE ALVEJANTES OPTICOS, SUA

APUcAÇÃo É orsrtr.taon n uso
EXTERNO, PRINCIPALMENTE

RnRn nasonçÃo oe lÍQutoos
EM CIRURGIAS, CURATIVOS OU

PRocEDTMENToS oprRnrónros,
INCLUSIVE NO TRATAMENTO DE

QUEIMADURAS ASSEPSIAS E USO

EM GERAL EM HOSPITAIS.

CoNFEcÇÃo DE GAZES

VASELINADAS OU

FURACIONADAS E CHUMAÇOS DE

ALGoDÃo (REVESTIMENTO).

PRtNCtPAtS caRncre nísrrca: -

12.500 UND

15.000 UND

3.750 FR.UN D

1.250

T

------1

RL.U N D

T
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ISENTAS DE ALVEJANTES ÓPTIcos
OU CORRETIVOS; - ISENTAS DE

AMIDO; - SÃO PRODUZIDAS COM

3 DOBRAS E 8 CAMADASj .SÃO

COMERCIALIZADAS EM ROLOS

COM 9,1 CM LARGURA E 91 M DE

COMPRIMENTO, 13 FIOS,

QUANDO ABERTA. REF. AO ITEM
i95.

GAZE ROLO 91CIV] X 91M 9 FIOS.

PRODUZIDA EM TECIDO 1OO%

nlcooÃo, uroRórrrns E LTvRES

DE ALVEJANTES óprtcos, sua
nelrcnçÃo É oesrrrunon n uso
EXTERNO, PRINCIPALMENTE
pann assonÇÃo or lÍeutoos
EM CIRURGIAS, CURATIVOS OU

PRocEDTMENToS oprnaróntos,
INCLUSIVE NO TRATAMENTO DE

QUEIMADURAS ASSEPSIAS E USO

EM GERAL EM HOSPITAIS.

CoNFECÇÃO DE GAZES

VASELINADAS OU

FURACIONADAS E CHUMAÇOS DE

nlcooÃo (REVESTIMENTo).

PRtNCtPAts canncteRÍsttcn: -

TsENTAS DE ALVETANTES óprtcos
OU CORRETIVOS; - ISENTAS DE

AMIDO; . SÃO PRODUZIDAS COM

3 DOBRAS E 8 CAMADAS; - SÃO

COMERCIALIZADAS EM ROLOS

COM 9,1 CM LARGURA E 91 M DE

COMPRIMENTO, QUANDO
ABERTA. REF. AO ITEM 96.

GLICOSIMETRO (DG)

FINALIDADE: MEDICAO DE

1.000

1.250

RL-U N D

UND
GLICEMIA CAPILAR, DE USO

DOMICILIAR; ALIMENTACAO:

ALIMENTACAO POR PILHAS. REF.

AO ITEM 103.

LENÇoL DESCARTÁvrr zocv x

5OM- LENCOL HOSPITALAR 70 CM

Lx so rvr EM PAPEL HosPTTALAR

EM ROLO COM 1OO% DE FIBRAS

NATURAIS EMBALADO

INDIVIDUALMENTE NA COR

I

7.500 UND

N

168

167
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BRANCA RESISTENTEN ISENTO DE

FUROS E RASGOS. REF. AO ITEM
110.

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 17OMM
X 1OOM. EMBALAGEM TUBULAR

DESCARTÁVEL TERMOSEúVEL

PARA ESTERILIZAÇÃO DE

MATERIAL MÉDICO -HOSPITALAR

EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxroo or ETtLENo MEDtNDo 170

MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA
DAS FACES EM PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, CUJA COMPOSIÇÃO

CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE
BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

SUBSTANCIAS TÓXICAS,

CORANTES, ODORES

DESAGRADÁVEIS QUANDO

úvroo ou sEco, euE NÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

I\4ULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

IDENTIFICAçÃO E LOCALIZAÇÃO

DE POSSÍVEIS FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISÍENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

RESQUÍCIOS DE FILME NO PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

POLIPROPILENO. RESISTÊNCIA AO

CALOR EM AMBAS AS FACES ATÉ

14OOC, BORDAS LATERAIS COM

SELAGEM EM FILEÍES DE VALOR

NOMINAL MÍNIMO DE 4568389
ROLO 22 5 64,76 14.571,00 9 MM
DE LARGURA EM TODA A
EXTENSÃO, COM INDICADORES

250 RL-UND

QUIMICOS PARA ESTERILIZA ÇAO

-1 -
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A VAPOR SATURADO
(AUTocLAVE) rnóxrooos
ETILENO (ETO) ESPAÇADOS A
CADA 155 MM IMPRESSOS ENTRE

AS cAMADAS or rtur ruÃo
PERMIINDo a urcnaçÃo oe
TINTA PARA O INTERIOR DO

ENVELOPE DURANTE A

ESTERTLTzAÇÃo r srruaLrznçÃo

QUE INDIQUE O SENTIDO

CORRETO DE ABERTURA. OS

TNDTcADoRES euÍHlttcos orvevr
PossutR ruo rvtÍrutruo 1 cM2 DE

ÁRra. o TUBULAR DEVERÁ

APRESENTAR ruúrurno DE LorE
IMPRESSo n ruo uÍrutnlto cnoa
155 MM PERMITINDO

RASTREABILIDADE, DIMENSÕES E

NÚMERo DE REGISTRO NA

ANVrsA. MATERTAL orvrnÁ
ESTAR DE ACORDO COM A NBR

t4.99017004. REF. AO lrEM 124.

PAPEL GRAU crnúRctco zoovrrlt
X IOOM- EMBALAGEM TUBULAR

DESCARTÁvEL ruRuosrLÁvrl
PARA ESTERTL|ZAÇÃo DE

TvTATERIAL nll Éotco -HosPtrALAR

EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxroo or ETTLENo MEDtNDo 2oo

MM X 1OO ÍVIT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

crnúncrco, cuJA coMPoslÇÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS MANCHAS,

SUBSTANCIAS TOXICAS,

CORANTES, ODORES

orsacRaoÁvrrs euANDo
úvroo ou sgco, eue ruÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

250 RL-UND
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MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

TDENTTFTcAÇÃo r rocnlrznçÃo
oe possívets FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISÍENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

neseuÍcros DE FILME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

PoLtPRoPtLENo. nEstsrÊructn ao
cALoR EM AMBAS AS rncrs ntÉ
14OOC, BORDAS LATERAIS COM

SELAGEM EM FILETES DE VATOR

NoMTNAL wtÍrutvo DE 9 MM DE

lLnReunn EM ToDA a exterusÃo,
coM TNDTcADoRES euívttcos
PARA ESTERTLTZnçÃo n vneon
SATURADO (AUTOCLAVE) E A

oxrDo DE ETILENO (ETO)

ESPAÇADOS A CADA 155 MM

IMPRESSOS ENTRE AS CAMADAS

DE FILME ruÃo prRvtttnoo n
MIGRAçÃO DE TINTA PARA O

INTERIOR DO ENVELOPE

DURANTE A 4568478 ROLO 22 5
1s0,06 33.763,s0 rsruRtltzaçÃo
e srrualtznÇÃo QUE INDIQUE o
SENTIDO CORRETO DE

ABERTURA. OS INDICADORES

euÍvrrcos DEVEM PossulR No

vrÍrrrttvto 1 cM2 DE ÁnEa. o
TUBULAR OTVTRÁ APRESENTAR

ruúvrno DE LorE IMPRESSo A

rrro vírutvo CADA 155 MM

PERMIÍINDO RASTREABILIDADE,

orrr/le rusÕEs r ruÚurRo DE

REGISTRO NA ANVISA. MATERIAL

oevrnÁ ESTAR DE ACoRDo coM
A N8R 14.990/2004. REt. AO

rrEM 125.

PAPEL GRAU ctnúRctco zsovrvt
X 100M- ; EMBATAGEM TUBULAR

orscaRrÁvrL rrnvosrúvEL
PARA rsrenuznçÃo DE

MATERTAL vtÉorco-HosptrnLaR
EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

200 RL.UNDL7L
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óxroo or ETTLENo MEDTNDo 250
MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO
EM DUPLA FACE, SENDO UMA
DAS FACES EM PAPEL GRAU

ClRÚRGrco, cuJA coMPosrÇÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUII\4ICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

SUBSTANCIAS TÓXICAS,

CORANTES, ODORES

DESAGRADÁVEIS QUANDO

úvroo ou sEco, euE NÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

DE POSSÍVEIS FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

RESQUíCIOS DE FILME NO PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

POLIPROPILENO. REF. AO ITEM

t26.
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 3OOMM

X 1OOM. EMBALAGEM TUBULAR

DESCARTÁVEL TERMOSEúVEL

PARA ESTERILIZAÇÃO DE

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR

EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

óxroo or ETTLENo MEDtNDo 3oo

MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, CUJA COMPOSIÇÃO

CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENÍE
BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

SUBSTANCIAS TÓXICAS,

RL-U N D125112

T-
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PAPEL GRAU CIRURGICO 35OMM

X 1OOM - EIV]BALAGEM TUBULAR

DESCARTAVEL TERMOSELAVEL

PARA ESTERILIZAÇÃO DE

MATERIAL IV]ÉDICO.HOSPITALAR

EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

OXIDO DE ETILENO MEDINDO 350

IVIM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRúRcrco, cuJA coMPoslÇÃo
CONSISTE EM POLPA DE

MADEIRA QUIMICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

suBSTANCTAS rÓxtcns,
CORANTES, ODORES

orsncRaoÁvrrs QUANDo
úvrroo ou srco, Que ruÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM FILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

ICoRANTES, ODORES 
I

lorsncnnoÁvas euANDo 
]

uMrDo ou sECo, QUE NAO I I

SOLTE FIBRAS OU FELPAS r

DURANTE O USO NORMAL, 
i

GRAMATURA DE 60 A 80 G/Mz E I

leonosronor corurnomon r nl 
I

]ournn FACE EM rrr-nre I I ILAMINADO TRANSPARENTE, I I

rvruLrcAMADAS, coloRrDo,l I IPARA -FACTLTTAR ]

ITDENTTFTCAÇAO E LOCALTZAÇAO 
I

. DE PossívErs FALHAS DURANTE i ' I

lo enocrsso DE sELAGEM , auE I I I

ISEIA RESISTENTE AO RASGO

]ounnruru o PRocESSo orl L I

ABERTURA EVITANDO I I

lnrsouÍcros DE FrLME No PAPEL

COTTIPOSTO POR POLIESTER E, I

PoLrPRoPrLENo. Rrt. ao trru' I

250 RL-UND
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PARA FACILITAR A

IDENTIFICAÇÃo E LoCALIzAçÃo
or possívrrs FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

neseuíctos DE FTLME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

POLIPROPILENO. REF. AO ITEM

128.

PAPEL GRAU ctRúRGrco 4soMM
X 1OOM. - EMBALAGEM TUBULAR

orscnnrÁvel rrRuosrLÁvrr
PARA rsruRttzaçÃo DE

MATERTAL vÉorco-HospttaLan
EM AUTOCLAVE A VAPOR OU

OXIDO DE ETILENO MEDINDO 450

MM X 1OO MT DE COMPRIMENTO

EM DUPLA FACE, SENDO UMA

DAS FACES EM PAPEL GRAU

crRURGrco, curn coueostçÃo
CONSISTE EM POLPA DE

rÚADEIRA QUIMICAMENTE

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS

, RASGOS, RUGAS , MANCHAS,

suBSTANCIAS rÓxtcns,
CORANTES, ODORES

oesncRaoÁvets QUANDo

uMrDO OU SECO, QUr ruÃo

SOLTE FIBRAS OU FELPAS

DURANTE O USO NORMAL,

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E

POROSIDADE CONTROLADA E A
OUTRA FACE EM TILME

LAMINADO TRANSPARENTE,

MULTICAMADAS, COLORIDO,

PARA FACILITAR A

rDENrFrcAÇÃo r locnltznçÃo
or possÍvr|S FALHAS DURANTE

O PROCESSO DE SELAGEM , QUE

SEJA RESISTENTE AO RASGO

DURANTE O PROCESSO DE

ABERTURA EVITANDO

nrseuÍctos DE FrLME No PAPEL

E COMPOSTO POR POLIESTER E

POLIPROPILENO. REF. AO ITÊM

100 RL-UND
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snco púsrrco P/coLETA DE

ResÍouos TNFECTANTES

BRANCO 50 LITROS. COM

orvrrusÕrs PLANA DE 63cM
LARGURA X SOCM AITURA,

CAPACIDADE NOMINAL 15 KG ,

DE ACORDO COM TABELA 2

(CLASSIFICAÇÃo PARA

COMERCIALIZA ÇÃo Dos sAcos
CLASSE il DA 919L/70081
CONFECCIONADO DE

POLIETILENO , COM RESINA

TERMOPLASTICAS,VIRGEM, COM

UMA úrutcn soLDA RETA

CONTINUA E HOMOGENIA(NA

LATERAL OU NO FUNDO), A

soLDA trtÃo DEVE sER

COINCIDENTE COM O CORTE, ,

LATERAIS DO SACO E DO FUNDO

trtÃo DEVE sER SoFoNADAS,

CONFORMIDADE COM A NORMA

ABNT NBR 7500. OS PIGMENTOS

UTILIZADOS DEVEM SER

corupntÍve ts coM A RESTNA

EMPREGADA DE tvloDo QUE NÃo

INTERFIRAM NAS

cannctrRísrtcns DE

RrsrstÊtrtcta vEcÂrutcn E

PROPORCIONEM A OPACIDADE

NECESSÀRIA n neltcnçÃo,
PROPORCIONANDO UMA

PERFEITA VEDAÇÃO, E NÃO

PERMITINDO A PERDA DE

corutúoo DURANTE o
MANUSEto. oevrnÁ npRrstrutnR
cnRacrrRísrrcns rArs QUE

PossrBrLrrEM rÁct sreannçÃo
E ABERTURA DAS UNIDADES SEM

PROVOCAR DANOS AO SACO E

ACRESCTDo oo sÍvaoLos or
suasrÂÍ\cra TNFECTANTE

(SUBCLASSE 6.2) EM UMA DAS

FACES DO SACO , ESTAMPADA A
APROXIMADAMENTE U3 ACIMA

DA BASE NA COR PRETA COIVI

FUNDO BRANCO, COM

750 PCT COM

1OO UND

t29.
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tDENTTFTCAÇAO rNDíVDUAL DO

FABRICANTE, DO RESPONSAVEL

TECNICO, DA INSPEÇÃO, DO

REGISTRO COM SUA

RESPECTATIVA DATA DE

VALIDADE E DO NUMERO DO

LOTE DE FABRICAÇÃO DE

ACORDO COM AS NORMAS ABNT

9191DE 2008 , NBR 13056,N8R

14474 ,NR 32 ,RDC 22212078

,RESOLUÇÃO DO CONAM

358/2005. EMBALADO EM

PACOTE DE 1OO UND. O

GANHADOR DEVERA

APRESENTAR REGISTRO NO

MINISTERIO DA SAUDE, AFE

(CONFORME DECRETO

N7 g}g4 /7 7\, ALVARÁ SAN ITÁRIO.

REF. AO ITEM 139.

SACO PLÁSTICO P/COLETA DE

RESÍDUOS INFECTANTES

BRANCO 1OO LITROS- COM

DIMENSÔES PLANA DE 75 CM

LARGURA X 105 CM ALTURA

CAPACIDADE NOMINAL 30 KG ,

DE ACORDO COM TABELA 2

(CLASSIFICAÇÃO PARA

COMERCIALIZAÇÃO DOS SACOS

CLASSE il DA 9191/2008)
CONFECCIONADO DE

POLIETILENO COM RESINA

TERMOPLASTICAS,VIRGEM, COM

UMA úrurcn soLDA RETA

coNTTNUA E HOMOGENTA(NA

LATERAL OU NO FUNDO), A
SOLDA ruÃo DEVE SER

COINCIDENTE COM O CORTE, ,

LATERAIS DO SACO E DO FUNDO

NÃo DEVE SER SoFoNADAS,
CONFORMIDADE COM A NORMA
ABNT NBR 7500. OS PIGMENTOS

UTILIZADOS DEVEM SER

covparívrts coM A RESTNA

EMPREGADA DE MoDo QUE NÃo
INTERFIRAM NAS

cnRactenÍsttcns DE

RESrsrÊNCtA rr,te cÂrutca E

t50
PCr coM 

i

roo uruo 
I

rl
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PROPORCIONEM A OPACIDADE

rrrtctssÁRtn n nRrtcnçÃo,
PROPORCIONANDO UMA
PERFETTA veonçÃo, r ruÃo

PERMITINDO A PERDA DE

corureúoo DURANTE o
MANusEto. oevrnÁ npnrsrtiran
cnRactgnístrcns rAts euE
PossrBrLrrEM rÁct seennaçÃo
E ABERTURA DAS UNIDADES SEM

PROVOCAR DANOS AO SACO E

ACRESCtDo oo sÍvaolos or
sussrÂNrcrn TNFECTANTE

(SUBCLASSE 6.2} EM UMA DAS

FACES DO SACO , ESTAMPADA A

APROXIMADAMENTE 1/3 ACIMA

DA BASE NA COR PRETA COM

FUNDO BRANCO, COM

toe lrlrrcnçÃo tNDTvDUAL Do

FABRICANTE, DO RESPONSAVEL

TECNICO, DA INSPEÇÃO, DO

REGISTRO COM SUA

RESPECTATIVA DATA DE

VALIDADE E DO NUMERO DO

LorE DE rnantcaçÃo DE

ACORDO COM AS NORMAS ABNT

9191DE 2008 , NBR 13056,N8R

14474 ,NR 32 ,RDC 222/2078

,nrsor-uÇÃo Do coNAM
358/2005. EMBALADO EM

PACOTE DE 1OO UND. O

GANHADOR DEVERA

APRESENTAR REGISTRO NO

MINISTERIO DA SAUDE, AFE

(CONFORME DECRETO

N7so94 177]t, ALVARÀ saru rrÁRro.
REF. AO ITEM 140.

5

4.2. A licitante deverá inÍormar MARCA do ob,eto cotado.

on trnarLrrnçÃo

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao
segu inte cadastro: N

\\.\
\

I
----------------

tttt
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5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf .apps.tcu.gov.br/)

5.3 - Será realizada, tambem, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS (http://www. porta ltransparencia.gov. br/sa ncoes/ceis),
por íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 7997, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma.joritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica frnanceira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 1á apresentados, o licitante será

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pen a de ina bilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

5.1 Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

indicação de CN PJICPF

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, com provad a mente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPj de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

P rocu rad oria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕES:

6.L Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso
Vll, art.4.e da Lei n.s 70.52O/2O02.



l.
üÉ

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e

4.358/02 e ao lnciso XXX|ll, do Art.7s da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação

como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar
ne 123, de 2006, de acordo com o § 1s do ârt. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta

declaração é dispensável cãso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta

Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser inÍormadas no sistema do LICITANET, marcando

as opções existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JURíDICA

1.

-1.7 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticid ade no sítio www.portaldoe mp reendedor.eov. br

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em Vigor, devidamente registrado na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a mâtriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

iurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

ne 5.764, de 197 7;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.
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7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

\
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8 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contriburntes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Segundade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02llO/2O1'4, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 prova de inexrstência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1q de mato

de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,

sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou pârcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1q da Lei Complementar n."- 1-2312005, com a redação

dada pela Lei Complementar n.s 74-l12074;

8.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previst o implicará decadência



do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei ne 8.655, de 21
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9 QUALTFTCAÇÃO rÉCNTCA

9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação

de atestado(s)fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.2. Licença Sanitária Estãdual ou Municipal;

9.3. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresâ participante desta

licitação (art.5e, inciso ll da Portaria n. s 2.814/GM, de 29 de maio de 1998 do Ministério da

Saúde, alterada pela Portaria n. s 3.716/GM, de 08 de outubro de 1998 do Ministério da

Saúde).
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9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

estabelecido neste Edital.

por nao

com o

íGrí

g.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declaraçôes

e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira),

isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será decla rado vencedor.

10. QUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição

da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação,

salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente'

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

11.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da

ordem de fornecimento

11.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do contrato, fixando

prazo para a regularização.

11.3-AContratadadeveráreparar,corrigir,remover'reconstruirousubstituir'àssuas
expensas, e dentro do prazo estabelecido peli Administração' as partes do obleto deste Edital e

§̂\
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seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos
empregados ou da execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

72. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

'J.7.1. São obrigações da Contratante:

12.1.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

71.7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

âceitação e recebimento definitivo;

L2.L.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

co m issão/se rvid or especialmente designado;

L7.l.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

72.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

Sua proposta, assumindo como exclusivamente SeuS oS riscos e aS despeSas decOrrentes da boa

e perfeita execuçãodo ob.ieto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste Termo de Referêncta;

1.3.7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, !1 e 7'1 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

1-3.L.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devrda comprovação;

\



13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

74. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

74.7. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com â execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

1-4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por quâlquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

74.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

15 DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de âté 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5s, § 3e,

da Lei ns 8.666, de 1993.

L5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do obieto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

),5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM=lxNxVP,sendo



EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = 0,00016438;=(rx) , ...

: = ----,--.- TX = Percentual da taxa anual = 6%

16 DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preÇos praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações iunto aos fornecedores, observadas

as disposiÇões contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1,.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo

meÍcado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

76.L2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado.

16.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços re8istrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados

pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador

poderá:

16.1.3.1, Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e
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da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

va ntajosa.

16.1,.3.2.

n egoc ia çã o

16.1. 1.3.

L7.

77.1
q ue:

Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação

DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a Contratada



1,7.1,.1,. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
17.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
71.7.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1,.4. Comportar-se de modo inidôneo;

77.1,.5. Cometer fraude fiscal;

11 .2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

!7.2.1,. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

sign ificativos para a Contratante;

11 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso

na entrega;

77.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada;

77.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa in.iustificada em

retirar a Nota de Empenho;

L7.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

77.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até d ois anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Unrão, Estados, Distrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

1'7.2.1-0. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo
de Referência.

1.7.2.71,. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

f!Í
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Íambem ficam sujertas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei na 8.666, de 1993, as

empresas ou profissiona is que:

11 .4.!. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

77.4.7. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

77.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e su bsid iariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

77.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados

judicialmente.

!7.6.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

77.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práticã de

infração administrativa tipificada pela Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

77.7O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeirâ nos termos da Lei ns 12.846,
de 1e de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

rl
JÜÉ

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.



Ê FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃo ELETnôNIco N" 014/2029

sRP 012-2023

17.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa .jurídica, com ou sem a

pa rticipação de agente público.

17.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União,
Estado e Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do
Cadastro de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste

documento e nas demais cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE

para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do

órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de

compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas

respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação

pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de

P re ços.
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ANEXO II

{papcl tinrhrado da enrpresa )

MODELO DE PROPOSTÁ

Pregoeira do Fundo de Saúde dc Laranic-iras
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Referente Pregâo Eletrônico n" {)l{/202-1
sRP-012-202.1

.dede

. teleÍbne/fax . e-A crrpresa_ . ('Nl,J . cstabelec ida

nrail_. subnte-te à aprcciação de Vossa Senhoria. sua proposta relativa a licitaçit, ertl

epiglat'e. cujo ob_jcto é a contlataçào de empresa espccializada para Registro de Preços com vistas

à eventual aquisição de MATERIAL MÉDICO E EQUIPAMENTO HOSPITA1AR, FISIOTERAPIA E

oDoNTotÓGlco, para atender as demandas do Fundo Municipal de saúde do Município de

Riachueto/SE, destinados à manutenção das atividades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

RIACHUELO/SE que necessitam destes materiais para realizaÉo de suas atividadês cotidianas visando atender as

necessidades da Secretaria Municipâl de Saúde de Riachuelo/SE.

Itrnr Des(Íiçitl, Valor
(ilobal

A nossa proposta totalizotl enr R$=-- ---
Os pagarncitos serão etêtuados pelo sen,iço executado. no valor correspondente as Ordens de

Sen iços comprovadamente atendidas.

l!'lanteremos nossa proposla válida até 60(dias) dias de sua abertura.

Declaramos que nos prcços otêrtados estão inclusas todas as despesas com transporte. taxas.

tributos. impostos. encargos etc.

Datlos pessoais do Representante Legal:
Nonre:
RG n":
CPF no:

Estado Civil:
Findercço:

Dados Bancários
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Quant.
Vllo r

I nitárioI'nidatlc
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ANEXO III

oEct-lruçÃo DE EMpREGADoS MENORES (Modeto)

CTIMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.
7.DA coNSTtrt,lÇÀo FEDERAL

Ref.: PREGÃO elef nÔNtCot- x.' /202-1- Fun«lo Municipal de Saúde de Riachuelo

. inscrita no CNPJ no 

-. 

por intermédio de seu representante legal o(a) S

_. portador da Carteira de ldentidade no e do CPF n' . DECLAT{A, para lins do disposttr

so V do arr. 17 da Lei no. 8.666. de 2l dejunho de 1993. acrescido pela Lei n".9.854. de 27 de outubro de 1999-

emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

isalva: cnrprega menor. a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( )

( local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

thscn acão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da empresa)

\
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ANEXO IV

DECLARAÇAO DE ME ou E,PP

'gão Eletrônico: _12023
,o: Menor Preço por ltem,

ieto: Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de MATERIAL tvtÉOtCO E EQUIPAMENTO HOSPITAL

OTERAPIA E ODONTOLÓGICO, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município
chuelo/SE, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SEconstantes

exo L

:laro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei. que a empresa: - .l s(

('NP.l sob o n' está enquadrada como _
croempresa. EPP. Equiparada). e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n' lll. dc 1-

ernbro de 2006. e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da ret'erida

rossim. declaro. que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3'da

nplernentar n' 123 12006.

ue caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação. pretendemos utilizar o prazo previsto no

r\ 1" da Lei Complementar 12312006, para regularização. estando ciente que, do contrário' decairá o direit

tratação. estando sujeita às sanções previstas no art. 8l da Lei Federal 8.666193'

. de 2023.de

Representante legal
CPF

(papel timbrado da empresa)

íã

§
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ANEXO V

urclan,tçÀo REFERENTE À HaarlrraçÃo

gão Eletrônico: _J2023
o: Menor Preço por item,

icto: Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de MATERIAI VtÉOtCO E EQUIPAMENTO HOSPITAI"

oTERAptA r ooorurolÓCtCO, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município

:huelo/SE, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE. conlir

:cilicações tócnicas constanles no Anexo I.

r.npresa .... ............. declara. sob as pr

ei. que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n' 

-12O2

CNPJ n".....

.-.de de 2023

Representante legal
CPF

(papel timbrado da empresa)
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Anero VI

},IODELO DE DECLARAÇAO DE DISPOSIÇAO DE MATERIAL

DECLARAÇAO

- inscrita no CNPJ n" . situada na llll r intermridi(

representanle lcgal o(a) Sr.(^) 

-. 

portador da Carteira de Identidade n"

CLARA que disporá. por ocasiào da tutura contrataçâo. das instalações. aparelhamento e pessoal técnico considera

:nciais para a execução contratual.

nalura do declarante).

/ (data da abertura dos envelopes). (identilicaçi'i

e do CPF n"

_. (data da abertura dos envelopes).

(identificaçào e assinatura do declarante)

gão Eletrônico: _l2ll23
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Anexo VII

MODELO DE PROCTIRAÇAO

:: PRE(;ÀO ELETRÔNICO N." t2023

(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOMI

AI-IFICAÇÀO DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal)-. por este inslrLtmr'

.icular. nomeia e constitui seu bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇÀO

TORGADO. ENDEREÇO. IDENTIDADE E CPF)- 

--. 

com amplos poderes para represer

( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)-=-.juntt
rdo Municipal de Saúde de podendo entregar e receber envelopes contendo

umentos e as propostas. juntar documentos, assinar atos e termos, Iomar deliberações, receber oficios e relatório:

tamentos. firmar declaraçôes, dar ciência e. especialmente. formular ofeÍas e lances de preços. enfim. assinar todor

; e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este ór!

tivamenle a quaisquer das fases do Pregão n' 12023.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA

pnecÃo ol-ernôNrco N'0r0/2023 sRp N" 008/2023

MINTITA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇO

xx/2023

O lf uNtCipIO DE RIACHUELO. comsede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Centro

Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.128.897/0001-85. neste ato representada

por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominatlo

simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa

. inscrita no CNPJ sob o no.-. com sede

. neste ato. rePresentada Pelo Sr

(nacionalidade ).(estado civil). (profissão). portador da Cédula de identidade RG-
- SSP/.inscrito no CPF/MF sob o no residente

e domiciliation a-=-. e. daqui por diante. denominada simplesn'lente

FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520. de

l7 de julho de 2002. Decreto Federal n'7.89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2013.

Lei Municipal n. 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l de

junho de 1993. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE

infÇOS. cuja minura loi examinada pela Assessoria Juridica do Município. que emitiu

seu parecer. conlbmre o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante

as seguintes condiçôes:

l.Do ol].lETo

l.l.A presente Ata lem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de

MATERTAL MÉDICO E EQUIPAMENTO HOSPITALAR, FISIOTERAPIA E ODONTOTÓGICO,

para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Riachuelo/SE, . conÍbrme especificações neste documento. conf'omre especificações e

exigências estabelecidas no anexo t do Edital do Pregão EIetrônico n'009/l02ll SRP

NT07/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. I)A \ INCI..L,,\C'ÃO AO EI)I-tAL

f.l . Ilste instrumento guarda inteira conÍbrmidade com os termos do Pregão Eletrônico n" 0l 01

r-
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2023 para Registro de Preços n'008/2023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e
complementar. r,inculando-se. ainda.a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de i2 (doze) meses. a contar da
data de suaassinatura.

{. DO PRI'C0

MARCA VL.UNIT.
UND QT. TOTAL

4.1 . Os re os re istrados sâo os s utntes

ESPECTFTCAçAO

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores

de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

.l.l.l Caso o Prestador de Serviços registrado se recuse a baixar os seus preços- o Orgão

Gerenciador poderá liberar o lbmecedor do compromisso assumido. sem aplicação de

penalidade. uma vez frustrada a negociação e convocaÍ os demais fomecedores visando a

igual oportunidade de negociação.

4.3.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumpriro compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido

de tbmecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentados: e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo da ata

de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais

vantaiosa.

.1.4.O diferencial de preço entre.a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado eletuada pelo Orgâo Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver
prorrogaçâo da validade da Ata deRegistro de Preços.

1

ITEM 1
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5.lO Orgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle c
administração da presente ata.

5.1. Na fbrma do que dispõe o artigo ó7 da Lei n' 8.666/93. fica designado um sen'idor(a)
\\\XX\XXX\XXXXXXX. portador do RG no XXXXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria

MunicipalXXXXXXXXX deste Órgão. para acompaúar e fiscalizar execução da presenle Ata de

Registro de Preços.

§1" - A fiscalização compete. entre outras atribuições. veriÍicar a conformidade da execuçâo do

Fornecimentocom as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais

6.1.A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

Íbmecimento. mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A Íbnnalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneÍlciiirio do registro a obrigaçào
de fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com

sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo. de forma parcelada.

6.4.Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três)dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECTMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5.O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções

previstas no art. 8l daLei no 8.666193.

6.6.Os produtos Íbrnecidos deverão estar em conformidade com os padrões e noÍrnas vigentes de
lbrma aatender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão
de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prei'eitura
Municipal de Riachuelo. tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível.
sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada. em qualquer tempo. divergência
entre as especificações pré-fixadas e os produtos fomecidos. poderão ser aplicadas ao
Fornecedor as sançôes previstas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação. é facultado à Administração. dentro do
prazo e condições estabelecidas. convocar os remanescentes. obsenada a ordem de

5c
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registro. para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item
específico. respectivo. ou a licitação. conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4
deste Edital.

7. TX) ('A\('ELA}IE\TO DO RT]CISTRO I)E PRE('OS

7. | . O Fornecedor registrado 1erá o seu registro cancelado quando:

7.2.O cancelamenlo de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla
deÍ'esa. seráÍ'ormalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.i. O l'ornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de Íàto

superveniente que r,enha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso

tbrtuitoou de Íbrca maior devidamente comprovados e justiticados.

8. I)A .\TA D}, R}:(;ISTR() I)E PRE( OS

8.1- E vedado eÍ'etuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços.

inclusive oacréscimo de que trata o §- l' do art. 65 da Lei n' 8.666. de I 993.

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a tirmar qualquer contralação. nem ao

menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especíticas para

lbrnecimento de materiais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento. em igualdade de condições'

g.; - O direito de pret'erência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro. quando o Municipio optar pelo fomecimento cujo preço está

registrado. por outro meio legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e

o preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

8.,1 - O Municipio monitorará. pelo menos trimestralmente. os pÍeços dos produtos. avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. enl
deconência da reduçàodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o lomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado. sempre que veriÍlcar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.

\

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aospraticados no mercado:

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pelaAdministração. sem justiÍicativa aceitável:

d) houver razoes de interesse público.
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9. DAS OI}RIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 . São obrigações do órgâo gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu represenlante. as informações necessárias. bem comtr

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto

ao acompaúamento e f,iscalização dos sen iços. a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumentoconvocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preÇos contratados são os mais vantajosos para a

Administraçâo. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços:

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado

VIll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

IO. D-{S OBRIGACOES DO FOITNECEDOR REGISTR.{DO

I 0. I . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de

habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto

da Atade registro de Preços:

lll - atender aos chamados do Orgâo Gerenciador. r'isando ef'etuar reparos enl

eventuaisenos cometidos na execução do obieto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preçossem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I I. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I I .l .Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào ou

entidade da Administração que não teúa participado do ceÍame, mediante prévia

consulta ao órgâo gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e.

respeitadas no que couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal

n. 53/2013. Lei n" 8.666/93 e na Lei n'10.520/02" relativas à utilização do Sistema de

Registro de Preços. N
§\
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IL
I 1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições

nela estabelecidas. optar pela aceitação ou nào do fornecimento. independente dos
quantitativos registrados em Ata. desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgâo ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I I .4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgào gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I I .5. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contrataçâo solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. D,{S PEN.{LIDADI]S

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação' não receber a Ordem dc

Fornecimento. recusar-se a entregar o material ob.ieto licitado. apresentar documentaçào

falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. nãtl

mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará

impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legaisl

b) Pelâ inexecução total ou parcial do objeto da licitação. enos de execuçâo.

mora no fornecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis:

Il) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustiÍicado no

fornecimento/instalação. sobre o valor da contratação em atrasol

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento/instalação do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do

contrato:

lV) multa de 0.5% (zero r'írgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o

valor da contratação em descumprimento. conlada da comunicação da contratante (ria
internet. fax. correio ououtro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica
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cnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a

reabilitaçâo. na Íbmra da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(r,igesimo) dia de inadimplência. a Administraçào terá direito de recusar a
execução da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a

adiudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Ílscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital" sem prejuízoda aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata

rescisão unilateral deste Contrato. com a aplicação das penalidades cabíveisl

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o
renanescente mediante dispensa de licitação. com Íulcro no aÍ. 24. XI. da Lei Federal no

8.666193. observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condiçôes oferecidas

pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora

contratados:

x) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderào

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasião do

pagamento dos valores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de

.laneiro de 2002 (Código Civil)l

XI1 na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda. sendo este insuficiente para

poisibilitar a compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofies do

Érário a importanôia remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias-

contado da àata do recebimento.pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicaçâo da penalidade. sem prejuízodas demais sanções legais cabiveis.

xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não. de

acordo com agravidade da infração:

Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exceder' cumulativamente. a lO%(dez por

cenlo) dovalor da contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de ttrrcamaior ou caso Íbrtuito.

XV A rnulta. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo

máximo del0 (dez) dias. ou ainda. quando lbr o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma nào

exclui a de outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.666. de 2l de.junhode 1993. com suas alterações.
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XVII As pcnalidades serào aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de deÍêsa.
após notilicação endereçada à Contratada. assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
maniÍ-estação e posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

I3. I)A PTIBLICACAo

l3.l.A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
OÍicial. na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do môs

subseqüente ao de sua assinatura.

I1. DAS DISPOSI(]ÕES GER{IS

l4.l . Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registlado

no pregão laráparIe desta Ata de Registro de Preços

l5.l.Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetente o loro da Comarca do Município de-. estado de Sergipe'

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si' ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 2 (duas)

iias. de igual teor e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas

abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação

deste Município.

/SE. de de 20 .

FREFEI.|T]RA MLTNICIPAL DE R IACTIUELO
Orgão Gerenciador

I5. DO FORO

§
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I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:t-_ Nome

CPF:

Nome
CPF:

IX

ORDENí DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÀO ELETRONICO N' O I O i 2023

FtlN DO NltJNlClP^l- Dt: S^LlDl' DE RIACIIUEI.O - CooÍderadofli dc Licitaç&s e Contratos

Rua Cclúlio Vargas n'lG ( enlto Riachuclo/Sl: F0NE:(79)126S2210

\
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REF. ATA DE RE(,;TSTRO DE PREÇOS N. _/2023

0RDEM DE FORNECIMENTO N. _/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados.
observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N'
01112023 SRP N"012/2023 e da Ata de Registro de Preços do relerido ceíame. pelos preços
registrados.

Enr resa Fornecedora

Endcreço:

( \P.r Tclefone Far
Yalor Vllor Total

R trado

Os produtirs deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do resenle inslrumenlo:

N" do itcm Prlzo

Os recursos t'inanceiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classilicação Íuncional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento l)e Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo 0rçamentário:

_/SE. 

- 

de- de 20-.

Assinatura e carimbo do responsár'el

CIENTE:Em' / /20--

Iinserir razão social da empresal

Iinscrir rcp resentante legâ I tla empresal

QuantidadeDescrição do item NIarca\" do item

EndereçoQuantidade

Anexo X

MINUTA DO CONTRATO N' t2023.

TERtvlO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS N'
......i1023. QtrE I-'AZEM FlNl'RE Sl O

FUNDO MT]NICIPAL DE SAÚDE DE
RIACHI-ELO e a

l-LiNDo Mt NICIPAL D[ SAl Dt] DE RlACllt El.O ( ü]rde, Édor ia dc Licilâções c Ci)ntralos
RuaC.túlio Vargas n".10 ( rnúo - Rirchuckr/Sl: FO\E:(79).']lô92210

rã
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Íundamentado no
t7023.

Pregão Eletrônico N"

Pelo presenle instrumento particular de Contrato de Prestaçào de Sen iços.
reuniram-se. de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO, por
intemrédio de sua Secretária. inscrita no CNPJ sob o no I I .368.71 I /0001-30. localizada à Rua
Getúlio Vargas no i0 - Centro neste Município. neste ato representado pela senh<lra

XXXXXX. portadora do RC XXXX SSP/SE e CPF xxxxxxxx. doravante denominada
CONTRATANTE. e. do outro lado. a empresa .... pessoa iurídica de direito
privado. inscrita no CNPJ sob o no ............../......-...... com sede à Rua no .......... na

Cidade de ............ Estado de ............., neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)
Administrador(a). o(a) Sr(a) portador(a) da Cédula de Identidade n."

SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o no.................-......doravante denominada
CONTRATADA. tendo em l'ista o que consta no Processo no .............. e em obsen'ância às

disposições da Lei n" 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. da Lei n'8.666. de 2l dejunho de 1993

e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregâo Eletrônico no 013. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

I. CLAT'SI LÂ PRIMEIR,{ _ OB.IETO

l.l. O ob.ieto do prcsentc Ternro de Contrato é a Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de MATERIAI MÉDICO E EQUIPAMENTO HOSPITAIAR, tISIOTERAPIA E

ODONTOLÓGlCO, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Riachuelo/SE.

1.3. Este fermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregào e seus anexos. identificado no

preâmbulo acima. e à proposta lencedora. independentemente de transcrição.

2. ('LAT'SI.'LA SE(JT]NDA - \'I(;E\CIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de _ ( ) meses. com início na data de

_l _l _ e encerramento em ___1____/_. prorrogável por períodos sucessivos.
enquanto perdurar a necessidade de ent-rentamento dos efeitos da situação de emergência de

saúde pública de importância internacional. declarada por meio da Portaria n" 188. de3 de

têvereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. Já o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contralo será de 05 (cinco) dias
contados a partir da Ordem de Início de Serviços. c\

Íjl NDL),.lNI(lPAl.DllS;\tl)tDl Rl.ACl tt.tr - Co..rricnad0rr§ri.rlitÇÕ.,i c Conlraros
Rüa (;ctulio VaÍBas n" l0- Crnúo Rrrchúclo/S|-Fi)Nl.:(79Il:ó922I0

I
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1.2. Objeto da contratação:
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-----f l



.!.3, ''
!lct5Í

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNrCO N' 0L412023 SRp

012-2023

.3. CLAUSTiLA TERCEIR{ _ PRECO

3.1. O valor total da contrataçào é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas oldinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçào do objeto. inclusive tributos eiou impostos. encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários. Íiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

-1.3. O valor acima é meramente estimativo. de lorma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

{. CLÁUs[ÍLA QTIARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

{.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçâo orçamentária
própria. prel ista no orçamento do Municipio. para o exercicio de 2022. na classificaçào abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. o pagamento será etetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta

corrente indicada pelo licitante vencedor. no príLzo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certiÍ'icada pelo setor responsár'el pelo

recebimento da Prestação de Serviços.

§lo - Para lazerjus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento

de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal. perante o

I'GTS - CRF e CND'[ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhum pagamenlo será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação

de obrigação tlnanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Nâo haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§.{'- Os preços serão fixos e irreajustáveis. durante o período contralado.

§5" - No caso de atraso. de pagamento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no

cLtput desÍa Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE.

§6" - Nestes preços estào incluidos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

6. CLATISTiL,{ SEXTA _ REAJUSI'AMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

n\\I\
F( NDO l\4t NICIP^L Dlj SAi ll)h lll l{lAcl Il'F I O - foorde I rcÍaçôc\ e (i)ntrat(r\

Lr()

.\ .{o
ATIV / PROJETO /

cr-ASSrFrcAÇÀo
FONTE DE
RL]CLIROS

Itoa Cclúlio VaÍgas D" l0 fürlrc - Rrach elirsl- - l()Nl::(79)12ó92210
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ó.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no
Projcto Básico/Termo de Relerência.

7. CLÁUSI.]LA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÂO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente conlratação

8. CLATISI.iLA OITAVA
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA. os materiais
que serão empregados e a tiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência/Projeto Básico.
8.2. O prazo de execução dos sen iços será de 05 (cinco) dias. conlados a partir do recebimento

da Ordem de Início dos Serviços.

9. CLÁUSULA NONA _ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CON'I'RATADA são aquelas previstas no Pro.ieto

Básico/'f ermo de Referência.

IO. CLÁUST]LA DECIMA _ DA ST]BC]ONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto licitatório

I I.I'LÁI.IStILN DECIMA PRIMEIRA _ SANÇÔES ADNIINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projettl

Básico/Termo de Relerência.

I2. CLÁtISTJLA DECINIA SEGTINDA _ RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do aí. 78 da Lei n.8.66ó. de 1993. e com as consequências indicadas no aí. 80 da mesma

[-ei. senr prejuízo da aplicaçào das sanções previstas no Proieto Básico:

12,1.2. amigavelmente. nos termos do an. 79. inciso II. da Lei n'8.666. de 1993.

12.2. Os casos {e rescisão contratual serâo Í'ormalmente motivados. assegurando-se à Contratada

o direilo à prévia e ampla defesa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administratir a

prevista no àÍt.77 da Lei n' 8.666. de 1993.

12.,1. O rermo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme

o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

lrLrNIX) l\ll lilt lPr\1. Dt: SAtrl)F DI: Rl.\Clll ELo Ctx,
Rua Crlúlio vargar ll" 3(L Ccnlío- Riachxek)./SE

rid {1. I rciraçõcs c (bnúatos

l:(,NLr rlq) -llí,922l{)
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12..1.2. Relaçào dos pagantentos.lá efetuados e ainda devidosl
12.{.3. Indenizações e muhas.

r-r. clÁrrsuLn DECTMA TERCETRA - vnonçôos

13.1. E vedado à CON'IRATÂDA:
l3.l.l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:
13.1.2. interromper a execução dos sen,iços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

14. (.LÁTISTILA DECIMA QTIARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n'8.666. de
t993.
1,1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contÍatuais. os acréscimos
ou supressôes que se tizerem necessários. até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. nos termos do artigo 4'. I. da Lei n. 13.97912020.

I5. CLATÍSTILA DECIMA QT]INTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE. segundo as disposiçôes contidas
na Lei n' 13.979. de 2020. na Lei no 8.666. de 1993 e demais normas Í'ederais de licitaçôes e

contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei no 8.078.

de 1990 - Código de Del'esa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contralos.

I6. CLÁT]SULA DECIMA SEXTA - DA PTiBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta

contrataçâo disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(intemet), contendo. no que couber. além das intbrmaçôes previstas no § 3o do art. 8o da Lei n'
I 1.52 7. de I 8 de novembro de 201 I . o nome do contratado. o número de sua inscrição na ReceiÍa
Federal do Brasil. o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação. nos termos
do art. 4o. §2" da Lei n" I 3.979/20.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17. []ica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato. nâo resolvidas
na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que

sej a.

E. por estarem justos e pactuados. assinam as partes este Termo de Contrato. em três (02) vias de

igual forma e teor. na presença das lestemunhas abaixo:

Riachuelo/SE, _ de

xxxxxxx

I L NIX) \lt NlL lP,\t Dl: Sr\( l)t l)| Rl.\Ctll H O toord.llad('Írii dc l-icit
Rrü Gslúlio vargas n" llr (.nrrc - Riaühuclo/SF FONE: (?S)32ô92:10
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Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANI'Il

Represenlunte legul
CONTKAT,.IDÁ

Testenrunhas:
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RG:
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